
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

- 1 JUSTIFICATIVA PARA ALTERAÇAO DO EDITAL DO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 11100001/2018PP 

A Comissão de Pregão, no uso de suas atribuições legais, revendo os autos 
do processo licitatório do Pregão Presencial nº 11100001/2018PP, cujo 
objeto é a AQUISIÇÃO DE HIDROMETROS, UNIJATO MAGNÉTICO, 
MEDIDOR% X 3m3 /h ACOMPANHADO DE PORCAS, TUBETES E ANEIS DE 
VEDAÇÃO, MATERIAL DE CONFECÇÃO DAS CONEXÕES EM METAL, 
TAMANHO CURTO, MATERIAL DE CONFECÇÃO DAS CARCAÇAS DOS 
HIDROMETROS EM ESTRUTURA METÁLICA, NÃO SENDO ADMITIDO 
CARCAÇA EM PVC OU SIMILAR PARA O SAAE DE LIMOEIRO DO NORTE, 
DURANTE O ANO DE 2019 (COM AMPLA PARTICIPAÇÃO E COTAS 
EXCLUSIVAS À ME E EPP), CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO 
TERMO DE REFERENCIA, verificou que as especificações constante nos 
lotes do Termo de Referência está divergente com o descrito na solicitação de 
Despesa e do objeto da licitação, razão pela qual se faz necessária a 
alteração do edital. 
Desta forma, levando em consideração que os procedimentos aquisitivos 
públicos são regidos pelos princípios da isonomia, da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento 
objetivo e dos que lhes são correlatos e tendo em vista que o Aviso de 
Licitação no caso da modalidade Pregão Presencial, deve ser publicada 
novamente no Jornal de Grande Circulaçã~ e Diário Oficial do 
Município, conforme Art. 4° da Lei Federal nº 10.520/02. 
Motivado pela necessidade desta publicação, o edital passa a vigorar nos 
termos abaixo: 

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 11100001/201l8PP 

ONDE SE LÊ: 
No termo de Referência, onde se lê "hidrômetros, unijato magnético, 3m3/h, 
com carcaça de bronze, com porcas, tubes e anéis de vedação". 

LEIA-SE: 
"Aquisição de hidrometros, unijato magnético, medidor % x 3m3 /h 
acompanhado de porcas, tubetes e aneis de vedação, material de confecção 
das conexões em metal, tamanho curto, material de confecção das carcaças 
dos hidrometros em estrutura metálica, não sendo admitido carcaça em pvc 
ou similar". 
ONDE SE LÊ: 

Data e Horário de 09hs:00min do dia 09 de Novembro de 2018 
abertura: 
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LEIA-SE: 

Data e horário de abertura: 09hs:00min do dia 19 de Novembro de 2018 

Permanecem inalterados e em vigor todos os itens e subitens não 
modificados por este instrumento. 

Em obediência ao parágrafo 4° do artigo 21 da Lei Federal nº 8.666/93, 
alterada e consolidada, as alterações ora realizadas devem ser divulgadas da 
mesma forma que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente 
estabelecido. 

LIMOEIRO DO NORTE/ 
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1° TERMO DE ALTERAÇÃO DE EDITAL 
Pregão Presencial nº 11100001/2018PP 

O Pregoeiro do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Limoeiro do Norte/CE, 
no uso de suas atribuições legais, comunica aos 1interessados a alteração do 
Edital do Pregão Presencial nº 11100001/2018PP, cujo objeto é a 
AQUISIÇÃO DE HIDROMETROS, UNIJATO MAGNÉTICO, MEDIDOR % X 
3m3 /h ACOMPANHADO DE PORCAS, TUBETES E ANEIS DE VEDAÇÃO, 
MATERIAL DE CONFECÇÃO DAS CONEXÕES EM METAL, TAMANHO CURTO, 
MATERIAL DE CONFECÇÃO DAS CARCAÇAS DOS HIDROMETROS EM 
ESTRUTURA METÁLICA, NÃO SENDO ADMITIDO CARCAÇA EM PVC OU 
SIMILAR PARA O SAAE DE LIMOEIRO DO NORTE, DURANTE O ANO DE 2019 
(COM AMPLA PARTICIPAÇÃO E COTAS EXCLUSIVAS À ME E EPP), 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERENCIA, 
motivado pela necessidade de republicação do aviso de licitação no Jornal de 
Grande Circulação e no Diário Oficial do Município por se tratar de um pregão 
presencial, conforme regulamenta o Inciso I do Art. 4 da Lei Federal nº 
10.520/02. 

Compulsando os autos do presente processo verificou-se que as especificações 
constantes nos lotes do Termo de Referência estão divergentes com o descrito 
na solicitação de Despesa e do objeto da licitação, razão pela qual se faz 
necessária a alteração do edital. 
Desta forma, levando em consideração que os procedimentos aquisitivos 
públicos são regidos pelos princípios da isonomia, da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento 
objetivo e dos que lhes são correlatos e tendo em vista que o Aviso de Licitação 
no caso da modalidade Pregão Presencial, deve ser publicada novamente no 
Jornal de Grande Circulação e Diário Oficial do Município, conforme Art. 4º 
da Lei Federal nº 10.520/02. 

Motivado pela necessidade desta publicação, o edital passa a vigorar nos 
termos abaixo: 

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 11100001-PP 

ONDE SE LÊ: 

1 .. d b I · j_ . . . Data e Horãrío e a ertura: .. , ....... :: : .. ,.· ---· '( ., ..... :.:: .... - ..... 

LEIA-SE: 

Data e Horário de aberturiu9hsuumin do aia 19 cte rvcvembrc ~üH:S 
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Permanecem inalterados e em vigor todos os itens e subitens nã 
por este instrumento. 

Em obediência ao parágrafo 4° do artigo 21 da Lei Federal nº 8.666/93, 
alterada e consolidada, as alterações ora realizadas devem ser divulgadas da 
mesma forma que se deu o texto original, reabripdo-se o prazo inicialmente 
estabelecido, adiando-se por consequência a data de abertura da sessão para o 
dia 19 de Novembro de 2018 às 9h00min. 

Em função das alterações ora realizadas, o Instrumento Convocatório da 
licitação modalidade Pregão Presencial nº 11100001/2018PP, cujo objeto 
é AQUISIÇÃO DE HIDROMETROS, UNIJATO MAGNÉTICO, MEDIDOR% X 
3mª/h ACOMPANHADO DE PORCAS, TUBETES E ANEIS DE VEDAÇÃO, 
MATERIAL DE CONFECÇÃO DAS CONEXÕES EM METAL, TAMANHO 
CURTO, MATERIAL DE CONFECÇÃO DAS CARC~ÇAS DOS HIDROMETROS 

.. - 1 EM ESTRUTURA METALICA, NAO SENDO ADMITIDO CARCAÇA EM PVC 
OU SIMILAR PARA O SAAE DE LIMO~IRO DO !NORTE, DURANTE, O ANO 
DE 2019 (COM AMPLA PARTICIPAÇAO E COTAS EXCLUSIVAS A ME E 

- 1 EPP), CONFORME ESPECIFICAÇOES CONTIDAS NO TERMO DE 
REFERENCIA, fica CONSOLIDADO, nos seguintes termos: 

EDITAL 1 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 11100001/2018PP 

LICITAÇÃO COM LOTE COM AMPLA PARTICIPAÇÃO E COM COTA 
EXCLUSIVA À MICROEMPRESA - ME E EMPRESA DE PEQUENO PORTE - 

EPP 
EM ATENDIMENTO AO INCISO III DO ART. 48 DA LEI Nº 123/2006 

REGIDO PELA LEI N.0 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002 E 
SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N.º 8.666 DE 21/06/93 ALTERADA 
PELA LEI N.0 8.883/94 DE 08.06.94 E LEI 9.648/98 E LEGISLAÇÃO 
COMPLEMENTAR EM VIGOR, LEI 123/2006, LEI 147 /2014 E SUAS 
ALTERAÇÕES E DECRETO MUNICIPAL Nº 039 DE 02.10.17. 

PREÃMBULO 

O(A) Pregoeiro(a) do Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de 
Limoeiro do Norte/CE, torna público para conhecimento de todos os 
interessados que até as 09hs00min do dia 19 ~e Novembro de 2018, 
em sua sede, localizada na Av. Dom Aureliano Matos, 1.400, Centro, 
Limoeiro do Norte/CE, em sessão pública, dará 1mc10 aos 
procedimentos de credenciamento e recebimento dos envelopes de 
propostas de preços e de documentos de habilitação, modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 11100001/2018PP, identificado abaixo, 
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mediante as condições estabelecidas no presente Edital, tudo de acor 
com a Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 20021 e Lei n.º 8.666/93, e 
21.06.93, alterada pela Lei n.º 8.883/94 de 08p6.94 e Lei 9.648/98 e 
legislação complementar em vigor, Lei 123/2006, Lei 147 /2014 e suas 
alterações. 

AQUISIÇÃO DE HIDROMETROS, UNIJATO MAGNÉTICO, 
MEDIDOR ª/4 X 3m3 /h ACOMPANHADO DE PORCAS, 
TUBETES E ANEIS DE[ _ VEDAÇÃO, MATERIAL DE 
CONFECÇÃO DAS CONEXOES EM METAL, TAMANHO 
CURTO, MATERIAL DE CONFECÇÃO DAS CARCAÇAS DOS 

Objeto: HIDROMETROS EM ESTRUífURA METÁLICA, NÃO SENDO 
ADMITIDO CARCAÇA EM PVC OU SIMILAR PARA O SAAE DE 
LIMOEIRO DO NORTE, DURANTE O ANO DE 2019 (COM 
AMPLA PARTICIPAÇÃO E cqTAS EXCLUSIVAS À ME E EPP), 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE 
REFERENCIA 

Órgão: Serviço Autônomo de Água e jsgoto-SAAE de Limoeiro do 
Norte/CE. 

Critério de MENOR PREÇO POR LOTE 1 Jule:amento: 
Espécie: Pregão Presencial 1 

Data e Hora de 09hs00min do dia 19 de NoJ"embro de 2018 Abertura: 

Vigência: Até 31(trinta e um) de dezembro de 2019. 

Forma de Indireta por demanda Fornecimento: 

Compõem-se o presente edital das partes A e B, conforme a seguir 
apresentadas: 

PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação. 

Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, 
julgamento e formalização do contrato, bem como os esclarecimentos 
necessários à aplicabilidade obrigatória dos ditames das Leis 
10.520/2002, 8.666/ 1993, 123/2006 e 147 /2014 e alterações 
posteriores. 
Onde existir a menção da Lei 123/2006 e suas alterações, entenda-se 
como alterações, também, a Lei complementar 147 /2014 e suas 
alterações. 
Para o cumprimento do disposto no art. 48 da Lei Complementar nº 
123/2006, e alterações posteriores, a administração pública: 
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III - deverá estabelecer, em certames para aquisiçao de 
natureza divisível, cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do bjeto 
para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte. 

PARTE B - ANEXOS 
Anexo I -Termo de Referência; 
Anexo II - Modelo de Proposta de Preços; 
Anexo III- Modelo de Declarações/Procuração; 
Anexo IV - Minuta do Termo de Contrato. 

1. DO OBJETO_ 1 . 
1.1. AQUISIÇAO DE HIDROMETROS, UNIJATO MAGNETICO, 
MEDIDOR % X 3m3/h ACOMPANHADO DE PORCAS, TUBETES E 
ANEIS DE VEDAÇÃO, MATERIAL DE CONFECCÇÃO DAS CONEXÕES 
EM METAL, TAMANHO CURTO, MATERIAL DE CONFECÇÃO DAS 
CARCAÇAS DOS HIDROMETROS EM ESTRUTURA METÁLICA, NÃO 
SENDO ADMITIDO CARCAÇA EM PVC OU SIMILAR PARA O SAAE DE 
LIMOEIRO DO NORTE, DURANTE O ANO DE 2019 (COM AMPLA 
PARTICIPAÇÃO E COTAS EXCLUSIVAS À ME E EPP), CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERENCIA 

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO 
2.1. Poderá participar da presente licitação pessoa jurídica localizada 
em qualquer Unidade da Federação cadastrada ou não no Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte/CE, que 
atenda a todas as condições exigidas neste edital, observados os 
necessários requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e 
trabalhista, qualificação técnica e econômico-financeira, inclusive tendo 
seus objetivos sociais compatíveis com o objeto da licitação. 
2.1.1. CADASTRAMENTO: O licitante que desejar o 
cadastramento/revalidação junto ao Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte/CE (no CRC) a que se refere o 
subitem anterior deverá providenciá-lo, diretamente na sede do setor de 
cadastro, situada à Av. Dom Aureliano Matos, Nº 1400, Centro, Cep: 
62.930-000, Limoeiro do Norte/CE/CE. 
2.1.2. Na hipótese de não haver expediente na data designada para a 
realização do ato, este será realizado no primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo local e hora. 
2.2. CREDENCIAMENTO: Cada licitante de~erá apresentar-se com 
apenas 01 (um) representante, devidamente munido de documentação 
hábil de credenciamento, o qual será o único admitido a intervir nas 
diversas fases do procedimento licitatório, respondendo, assim, para 
todos os efeitos, pelo licitante representado. 
2.2.1. Cada representante, juntamente com o documento hábil de 
credenciamento, deverá apresentar ainda: 
a) Cópia de seu documento oficial de identificação (do representante), 
válido na forma da lei; 
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b) Declaração de pleno conhecimento, de aceitação e de atendimen}J~~é:é:-:-/ 
exigências quanto à proposta e à habilitaçJo previstas no 
conforme modelo disposto no item O 1 do ANEXOj III deste edital; 
e) Registro Comercial (no caso de empresa individual) ou Ato 
Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em J vigor e todos os seus 
aditivos e/ou último aditivo consolidado (no caso de sociedades 
comerciais) ou Inscrição do Ato Constitutivo (no caso de sociedades 
civis) ou Decreto de Autorização (em se tratando de empresas ou 
sociedades estrangeiras), devidamente registrado em órgão competente. 
2.2.2. Os documentos de credenciamento, declarações e documentos de 
identificação deverão ser apresentados em separados dos envelopes de 
proposta de preços e de documentos de habilitação, para que possam 
ser analisados no início dos trabalhos, antes da abertura desses 
envelopes. 
2.2.3. Entende-se por documento hábil de credenciamento o 
instrumento particular com a firma do outorgante reconhecida em 
cartório, podendo ser utilizado o modelo sugeridp, discriminado no item 
02 do ANEXO III deste Edital, ou público de mandato, conferindo 
poderes para a prática de atos compatíveis com a presente licitação, 
outorgado por sócio-gerente, diretor, titular ou qualquer outro 
representante da licitante com poderes para tanto, acompanhado de 
documento que comprove tais poderes; / 
2.2.4. Caso o credenciado da pessoa jurídica licitante seja sócio 
gerente, diretor do licitante ou titular de firma individual, dispondo por 
si só de poderes de representação, deverão ser apresentados 
documentos que comprovem tal condição, nos quais estejam expressos 
seus poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura. 
2.3. A incorreção ou não apresentação do instrumento de mandato, da 
comprovação de que se trata o subitem 2.2h ou dos documentos 
tratados nas alíneas "a" e "c" do subitem 2.2.1, implicará no não 
credenciamento do licitante, e por consequência, na impossibilidade de 
formular novas ofertas e lances de preços na fase de disputa de preços, 
nem poderá se manifestar durante o transcurso do pregão, incluindo 
também a impossibilidade de interpor recurso,J valendo-se, para todos 
os efeitos, dos termos de sua proposta escrita. 
2.4. A incorreção ou não apresentação da declaração de pleno 
conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências quanto à 
proposta de preços e aos documentos de habilitação previstas no edital, 
alínea "b" do subitem 2.2.1, importa na impossibilidade de participação 
no certame. 
2.5. No decorrer do procedimento licitatório, os licitantes credenciados 
poderão nomear representantes, caso não os tenha feito, descredenciar 
ou substituir os já nomeados, desde que apresente os documentos 
exigidos neste item. Entretanto, não será admitida a participação de um 
mesmo representante para mais de uma licitante. 
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2.6. Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretore 
ou representantes comuns. 
2.6.1. Se antes do início da abertura dos envelopes de preço for 
constatada a comunhão de socios, cooperados, diretores ou 
representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá 
participar do certame. 
2.6.2. Se constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou 
representantes entre licitantes participantes após a abertura dos 
envelopes de preço, os respectivos participantes serão automaticamente 
desclassificados do certame, independentemente do preço proposto. 
2. 7. Não poderão participar da presente licitação os interessados que se 
encontrem em processo de falência, de dissolução, de fusão, de cisão ou 
de incorporação, ou ainda, que estejam cumprindo suspensão 
temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar 
com o Serviço Autônomo de Água e Esgoto -1 SAAE de Limoeiro do 
Norte/CE, ou tenham sido declarados inidôneas para licitar ou 
contratar com a Administração Pública, bem 

1
como licitantes que se 

apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio. 
2.8. As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte (ME ou EPP), 
nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 e Lei 147 /2014, para 
que possam gozar dos benefícios previstos na referida Lei, inclusive 
participar dos lotes exclusivos para ME e EPP, é necessário, à época do 
credenciamento, manifestação de cumprir plenamente os requisitos 
para classificação como tal, nos termos do art. 3 º do referido diploma 
legal, por meio da declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte que deverá ser feita no próprio formulário de credenciamento 
(Anexo III - Item 04). 
2.8.1. A participação é exclusiva à microempresa ou empresa de 
pequeno porte (ME ou EPP), no LOTE: II, em cumprimento ao inciso III 
do artigo 48 da Lei Complementar 123/2006. 
2.8.2. A participação é de ampla concorrência no LOTE: I . 
2.8.3. As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP) 
que possuam restrição fiscal e trabalhista, quanto aos documentos 
exigidos neste certame, além da declaração de que trata o item 2.8, 
deverão apresentar toda a documentação exigida, mesma que esta 
apresente alguma restrição. Havendo alguma rdstrição na comprovação 
da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 
o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual 
período, a critério da administração, para regularização da 
documentação. 
2.8.3.1. A não-regularização da documentação, implicará decadência 
do direito á contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 
da Lei nº 8.666/93, sendo facultado à administração convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classíficaçào, para a assinatura 
do Contrato, ou revogar a licitação. 
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2.8.4. Quem prestar declaração falsa no documento de que trat 
itens anteriores, sujeitar-se-á às penalidades previstas na legislação. 

3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO 
3.1. O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em 
fases distintas: 
3.1.1. Credenciamento dos licitantes; 
3.1.2. Abertura das propostas de preços apresentadas, verificação e 
classificação inicial; 
3.1.3. Lances verbais entre os classificados; 
3.1.4. Habilitação do licitante melhor classificado; 
3.1.5. Recursos; 
3.1.6. Adjudicação. 1 

4. DOS ENVELOPES E DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS 
4.1. Além dos documentos de credenciamento, previstos no subitem 
2.2, cada licitante deverá ainda apresentar simultaneamente 02 (dois) 
conjuntos de documentos, a saber: "Proposta deJ Preços" e "Documentos 
de Habilitação". 
4.2. Os conjuntos de documentos relativos à "P~oposta de Preços" e aos 
"Documentos de Habilitação" deverão ser entregues em envelopes 
separados, opacos e lacrados, rubricados no fecho, endereçados ao 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte/CE, 
identificados com o número da presente licitação, com o nome do 
licitante, o número do CNPJ, o objeto da licitação e, respectivamente, os 
títulos dos seus conteúdos ("Proposta de Preços" ou "Documentos de 
Habilitação"). 
4.3. Todos os documentos necessários à participação na presente 
licitação poderão ser apresentados em original, cópia autenticada por 
cartório competente ou cópia simples acompanhada do respectivo 
original a fim de ser verificada autenticidade pelo(a) Pregoeiro(a) ou por 
servidor integrante da Equipe de Apoio. 1 

4.3.1. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, 
discos magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, 
admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas 
como forma de ilustração das propostas de preços. 
4.3.2. Os documentos necessários à participação na presente licitação, 
compreendendo os documentos de habilitação, à proposta de preços e 
seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil. 
4.3.2.1. Quaisquer documentos necessários à participação no presente 
certame licitatório, apresentados em língua estrangeira, deverão ser 
autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma 
oficial do Brasil, por tradutor juramentado. J 
4.3.3. Nos documentos apresentados neste processo, quando não 
consignado o respectivo prazo de vigência em seu bojo, o prazo de 
vigência será aceito pelo(a) Pregoeiro(a) como sendo de 60 (sessenta) 
dias, salvo determinação legal específica em contrário. 
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• 5. DA PROPOSTA DE PREÇOS 1 

5.1. A proposta de preços deverá ser elaborada em 01 (uma) via em 
papel timbrado ou com carimbo do interessado, manuscrita em letra de 
forma em tinta não lavável ou confeccionada porl máquina, impresso por 
computador ou qualquer processo eletrônico, datada e assinada (sobre 
o carimbo ou equivalente) pelo titular ou preposto, sem emendas, 
rasuras ou entrelinhas, contendo na parte externa do envelope as 
seguintes indicações: ) 
AO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE DE 
LIMOEIRO DO NORTE/CE 1 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 11100001/2018PP 
LICITANTE: 
CNPJ Nº. 
ENVELOPE Nº. 01 (PROPOSTA DE PREÇOS) 
5.2. A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo 
padronizado no anexo II deste edital, contendo: 1 

5.2.1. A modalidade e o número da licitação; 
5.2.2. Endereçamento ao(à) Pregoeiro(a) do Serviço Autônomo de Água 
e Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte/CE; ~ 
5.2.3. Razão social, CNPJ, endereço, inscrição estadual ou municipal 
do proponente, conforme o caso, e se houver, n · mero do telefone/fax, e 
endereço eletrônico; 
5.2.4. Prazo de entrega máximo de 15 (quinze) dias; 
5.2.5. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias; 
5.2.6. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade 
de medida consignada no edital, com a respectiva marca, observando o 
disposto no Anexo I deste edital; 
5.2.6.1. Serão automaticamente desclassificados os itens das 
propostas de preços que não especificarem a marca dos produtos 
cotados, bem como cotar marcas inexistentes no mercado. 
5.2.7. Os valores unitários e totais em algarismos de cada item cotado, 
e o valor global do lote e da proposta em algarismos e por extenso. 
5.2.8. Quantidade ofertada por lote. 
5.2.9. Declaração da licitante que, nos valores apresentados acima, 
estão inclusos todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, 
custos e demais despesas que possam incidir sobre o fornecimento 
licitado; 

ORIENTAÇÃO SOBRE A ELABORAÇÃO DAS PROPOSTAS DE 
PREÇOS ESCRITAS 
5.3. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão 
conter apenas duas casas decimais após a vírgula, cabendo ao licitante 
proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas 
casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente 
nacional. 
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5.4. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilida:~~~~' 
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alter ão 
mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento 
não previsto em lei. 
5.5. Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, 
prevalecerão os primeiros, devendo o(a) Pregoeiro(a) proceder às 
correções aritméticas necessárias. 
5.6. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente 
conferidos pelos licitantes. 
5.6.1. A proposta de preços deve contemplar todos os itens/lotes em 
sua integralidade, conforme Anexo Ido Edital. 
5.7. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de 
todos os termos do edital e seus anexos, em especial quanto à 
especificação dos bens e as condições de participação, competição, 
julgamento e formalização da ata de registro de preços, bem como a 
aceitação e sujeição integral às suas disposições/ e à legislação aplicável, 
notadamente à Lei Nº. 10.520/02, à Lei Nº. 8.666/93, alterada e 
consolidada e à legislação municipal. 
5.8. Na análise das propostas de preços ao(à) Pregoeiro(a) observará 
preferencialmente o preço unitário, facultando-lhe, porém, segundo 
critério de conveniência e oportunidade observar o preço total. 
5.9. Será desclassificada a proposta de preços apresentada em 
desconformidade com este item. 
5.10. Somente serão aceitos os documentos acondicionados no 
envelope "A" não sendo admitido o recebimentd pelo(a) Pregoeiro(a), de 
qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer qualquer 
adendo aos entregues ao(à) Pregoeiro(a). 

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.1. O envelope contendo os documentos de habilitação deverá conter 
os documentos exigidos em uma única via, e ser apresentado na forma 
do subitem 4.2 deste edital, contendo a seguinte inscrição no seu 
frontispício: 
AO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE DE 
LIMOEIRO DO NORTE/CE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 11100001/2018PP 
LICITANTE: 
CNPJ Nº. 
ENVELOPE Nº. 02 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) 

Os interessados não cadastrados no Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte/CE, na forma dos artigos 34 a 37 
da Lei Nº. 8.666/93, alterada e consolidada, h~bilitar-se-ão à presente 
licitação mediante a apresentação dos documenf.os abaixo relacionados, 
os quais serão analisados pelo(a) Pregoeiro(a) quanto a sua 
autenticidade e o seu prazo de validade. 
6.2. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA 
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6.2.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa firma individ "llrft~~---) 
no registro público de empresa mercantil da .Jumta Comercial; dev o,---·..- 
no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o 
registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde 
tem sede a matriz. 
6.2.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E 
TODOS OS SEUS ADITIVOS E/OU ÚLTIMO ADITIVO CONSOLIDADO 
em vigor devidamente registrado no registro público de empresa 
mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades 
empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da 
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta 
onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
6.2.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades 
simples - exceto cooperativas - no Cartório d~ Registro das Pessoas 
Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no 
caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro 
no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera 
com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 
6.2.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se ttatando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO 
DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO! expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 
6.3. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E ~RABALHISTA 
6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
(CNPJ); 
6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) 
ou municipal, conforme o caso, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
6.3.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida 
Ativa da União (inclusive contribuições sociais), com base na Portaria 
Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014; 
6.3.4. Prova de Regularidade relativa à Fazenda Estadual do domicílio 
ou sede da licitante; 
6.3.5. Prova de Regularidade relativa à Fazenda Municipal do domicílio 
ou sede da licitante (Geral ou ISS); 
6.3.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço (FGTS); 
6.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 
do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos 
do Título VII-A das Consolidações das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1 º de maio de 1943. 
6.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
6.4.1. Certidão negativa de falência ou concordata/ recuperação judicial 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
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- 1 6.5. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO 
6.5.1. Declaração de que, em cumprimento ao !estabelecido na 
9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e a inciso 
XXXIII, do art. 7°, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trk.balho algum, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo 
constante dos anexos deste edital; 
6.5.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não 
foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a administração 
pública, nos termos do inciso IV do art. 87 daJ Lei Nº. 8.666/93 e da 
inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme 
modelo constante dos anexos deste edital (art. 32, §2º, da Lei Nº. 
8.666/93). 1 

ORIENTAÇÃO SOBRE A FASE DE HABILITAÇÃO 
6.6. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de Lirhoeiro do Norte/CE, a 
documentação mencionada nos subitens 6.2 a 6.4 poderá ser 
substituída pela apresentação do C:ertificado Ide Registro Cadastral 
(CRC) junto ao Serviço Autônomo de Agua e Esgoto - SAAE de Limoeiro 
do Norte/CE (assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de 
acesso aos dados nele constantes), acompanhado dos documentos 
tratados nos subitens 6.5 e 6.6, cuja autenticidlade e prazo de validade 
serão analisados pelo(a) Pregoeiro(a). 1 

6.6.1. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE dJ Limoeiro do Norte/CE 
deverá também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao 
disposto neste edital. 
6. 7. Para a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos documentos 
exigidos neste instrumento, demonstrar a compatibilidade dos seus 
objetivos sociais com o objeto da licitação. 
6.8. As certidões de comprovação de regularidade, bem como as de 
falência e concordata/ recuperação judicial, caso exigidas neste edital, 
que não apresentaram expressamente o seJ período de validade, 
deverão ter sido emitidas nos 60 (sessenta) dias anteriores à data 
marcada para o recebimento dos envelopes. 
6.9. A documentação constante dos envelopes de habilitação que forem 
abertos integrará os autos do processo licitatório e não será devolvida. 
6.9.1. Os envelopes com os documentos relabvos à habilitação dos 
licitantes não declarados classificados ao final da fase de competição 
poderão ser retirados por seus representantes na própria sessão. Os 
documentos não retirados permanecerão em poder do(a) Pregoeiro(a), 
devidamente lacrados, durante 30 (trinta) dias correntes à disposição 
dos respectivos licitantes. Findo este prazo, selm que sejam retirados, 
serão destruídos. 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - LIMOEIRO DO NORTE 
AV. DOM AURELIANO MA TOS, 1400- CENTRO- CEP 62930-000 / CNPJ 07.625.932/0001-79 CGF 06.198.108-7 

Site: www.saae-limoeiro.com. br 
E mau, conto ta@saae·/imae;,o.com. br - em ao ielici tocaal@me.J;m oeiro. com. br 



SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

6.10. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências 
edital referentes à fase de habilitação, bem como apresentar 
documentos defeituosos em seus conteúdos e forma. 

7. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 1 

7 .1. O Pregão será do tipo presencial, com lotes com ampla participação 
e exclusivos para ME e EPP, com a abertura da licitação em sessão 
pública, dirigida por Pregoeiro(a), e realizar-se-áj no endereço constante 
do preâmbulo deste edital, seguindo o trâmite indicado abaixo e 
obedecendo à legislação em vigor. 
7.2. CREDENCIAMENTO: Antes do início da sessão os representantes 
dos interessados em participar do certame deverão se apresentar para 
credenciamento junto ao(à) Pregoeiro(a), identificar-se e comprovarem a 
existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para 
a prática de todos os demais atos inerentes ao certame, na forma do 
item 2 deste instrumento, assinando então lista de presença. 
7.3. RECEBIMENTO DE ENVELOPES: A partir Ido horário estabelecido 
no preâmbulo deste Edital terá início à sessão pública do Pregão 
Presencial, na presença dos representantes dos licitantes devidamente 
credenciados e demais pessoas que queiram assistir ao ato, onde o(a) 
Pregoeiro(a) receberá de cada licitante ou seu representante em 
envelopes distintos, devidamente lacrados e rubricados nos fechos, as 
propostas de preços e a documentação exigida/ para a habilitação dos 
licitantes, fazendo registrar o nome dos licitantes que assim 
procederam. 
7.3.1. Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro 
envelope ou documento será aceito pelo(a) Pregoeiro(a). 
7.3.2. Após a entrega dos envelopes não caberá desistência por parte de 
qualquer licitante, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro(a). 
7.4. ABERTURA DOS ENVELOPES CONTENDO AS PROPOSTAS DE 
PREÇOS: Abertos os envelopes contendo as "Propostas de Preços" de 
todos os licitantes, o(a) Pregoeiro(a) ou membro da equipe de apoio fará 
a verificação da conformidade das propostas com os requisitos 
estabelecidos no edital. A seguir, o(a) Pregpeiro(a) informará aos 
participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de 
preços para o fornecimento objeto da presente licitação e os respectivos 
valores ofertados. 
7.5. CLASSIFICAÇÃO INICIAL: O(A) Pregoeiro(a) fará a ordenação das 
propostas de todos os licitantes, em ordem decrescente de valor, 
classificando o licitante com proposta de menor preço e aqueles que 
tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em 
até 10% (dez por cento) relativamente à de menor preço, para que seus 
representantes participem dos lances verbais. 
7.5.1. Caso não sejam verificadas no mínimo 03 (três) propostas de 
preços nas condições definidas no subi tem 7 .5, o(a) Pregoeiro(a) 
classificará as melhores propostas, até o máximo de 03 (três), para que 
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seus representantes participem dos lances verbais, quaisquer 
sejam os preços oferecidos nas propostas escritas iniciais. 
7.5.2. Havendo empate de propostas no limite de 10% (dez por cento), 
bem como no terceiro valor, todas as licitantes que tenham ofertado o 
mesmo preço serão selecionadas para a fase de lances. 
7.6. LANCES VERBAIS: Em seguida, será dado início à etapa de 
apresentação de lances verbais, que deverão ser formulados de forma 
sucessiva, em valores distintos e com preços decrescentes, obedecendo 
às seguintes disposições: 
7.6.1. O(A) Pregoeiro(a) convidará individualmente os licitantes 
classificados, de forma sequencial, a apresentar lances verbais, a partir 
do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem 
decrescente de valor. No caso de empate de valor entre propostas será 
realizado imediatamente sorteio visando definir a ordem de lance entre 
os licitantes empatados. 
7 .6.2. Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao 
último lance que tenha sido anteriormente registrado. 
7.6.3. O(A) Pregoeiro(a) no início ou no decorrer da etapa de lances 
verbais terá a prerrogativa de: 
a) Determinar um intervalo mínimo de valor entre os lances verbais a 
serem realizados; 
b) Determinar um período máximo de tempo para que cada licitante 
realize o lance verbal; 1 

7.6.4. Não será aceito o lance realizado em desacordo com as 
determinações emanadas do(a) Pregoeiro(a) na forma da alínea "a" do 
subitem anterior. 
7.6.5. Preclui o direito de apresentar lance veribal, sendo considerado 
desistente, o licitante que deixar de apresentar lance no prazo 
determinado pelo(a) Pregoeiro(a) na forma da alínea "b" do subitem 
7.6.3. 
7.6.6. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado 
pelo(a) Pregoeiro(a), implicará exclusão do licitante das rodadas 
posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última proposta 
registrada para efeito de classificação ao final da etapa competitiva. 
7 .6. 7. Quando não mais se realizarem lances verbais por quaisquer dos 
licitantes será declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as 
ofertas em ordem decrescente de valor, exclusivamente pelo critério de 
menor preço. 
7.6.8. O(A) Pregoeiro(a) poderá negociar diretamente com o proponente 
para que seja obtido preço melhor para a Administração nas situações 
em que não se realizem lances verbais, ou realizando-se, depois de 
declarado o encerramento da etapa competitiva se a oferta não for 
aceitável, ou se o licitante classificado for considerado inabilitado, no 
exame de oferta subsequente. 
7.6.9. Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e 
inicialmente classificadas sem que se realizem lances verbais, o 
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desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria 
Pregão. 
7.6.10. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas de 
acordo com o menor preço apresentado, se a licitante classificada em 
primeiro lugar não for uma microempresa (ME) ou uma empresa de 
pequeno porte (EPP), o(a) Pregoeiro(a) procederálà verificação se alguma 
licitante ME ou EPP ofereceu lance final com preço até 5% (cinco por 
cento) superior ao melhor registrado. Havendo licitante nessa condição, 
o(a) Pregoeiro(a) convocará a mais bem classificada para ofertar, no 
prazo determinado, sob pena de preclusão, nova proposta com valor 
inferior àquela inicialmente vencedora da fase de lances. Havendo 
proposta, esta será considerada vencedora. 
7.6.11. Caso a ME ou EPP mais bem classificada, convocada nos 
termos do item anterior, não apresente proposta inferior àquela 
inicialmente vencedora, serão convocadas, pela ordem de classificação 
as ME ou EPP remanescentes, que porventura se enquadrem na 
hipótese de lance final com preço até 5% (cinco por cento) superior ao 
=v= registrado, para apresentar nova propolsta na forma do citado 
item. 
7.6.12. No caso de equivalência de valores apresentados pelas ME ou 
EPP, que tiveram lance final com preço até 5% (cinco por cento) 
superior ao melhor registrado, será realizado sorteio entre elas para que 
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a nova proposta, 
contudo, só será dada oportunidade de apresentar nova proposta às 
demais ME ou EPP com preços equivalentes, no caso de desistência da 
contemplada no sorteio, a exemplo do exposto no item anterior. 
7.6.13. Não serão aplicados os procedimentos df benefícios à ME e EPP 
relativos aos subitens 7.6.10 à 7.6.12, se a primeira classificada for 
uma ME ou EPP, conforme o art. 3° da Lei Complementar Nº. 123/06, 
ou se o(s) item(ns)/lote(s) forem exclusivo(s) para ME e EPP, sendo 
então a primeira classificada considerada vencedora e o(a) Pregoeiro(a) 
procederá à abertura do envelope contendo os documentos de 
habilitação da referida licitante para verificação do atendimento das 
condições de habilitação fixadas neste edital. 
7.6.14. Tratando-se de preço inexequível o(a) Pregoeiro(a) poderá 
determinar ao licitante que comprove a exequibilidade de sua proposta, 
em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação. 
7.6.15. Ocorrendo a hipótese tratada no subitem anterior, o(a) 
Pregoeiro(a) solicitará amostras do licitante primeiro classificado "sob 
condição", considerando o disposto no subi tem anterior e no item 7. 7 
deste edital. 
7.6.16. Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances 
verbais, e realizada a classificação final das propostas, o(a) Pregoeiro(a) 
examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente 
quanto à conformidade entre a proposta/ oferta de menor preço e o valor 
estimado para a contratação constante da planilha dos autos do 
processo, decidindo motivadamente a respeito. 
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7.6.17. O(A) Pregoeiro(a) poderá, também "sob condição", negociar 
diretamente com o classificado subsequente para que seja obtida 
melhor oferta que a sua proposta anteriormente oferecida a fim de 
conseguir menor preço, caso não comprovada a exequibilidade do 
licitante anteriormente classificado. 
7.6.18. O lance verbal depois de proferido será irretratável, não 
podendo haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o 
licitante desistente às penalidades constantes deste edital. 
7.6.19. Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou 
manifestamente inexequíveis serão considerados desclassificados, não 
se admitindo complementação posterior. 
7.6.20. Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles 
que forem simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 
preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos. 
7.6.21. Não serão adjudicadas propostas com preços unitários e/ou 
global superiores aos valores estimados para a contratação, constantes 
da planilha dos autos do processo. 
7.6.21.1. Serão considerados compatíveis com 9s de mercado os preços 
registrados que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados 
pelo Setor de Cotações do Serviço Autônomo de

1 

Água e Esgoto - SAAE 
de Limoeiro do Norte/CE, responsável pela elaboração e emissão da 
referida Planilha, assim também, dirimidas as eventuais dúvidas que 
possam surgir. 
7.6.22. Caso o preço referente ao preço final sfja composto de preços 
unitários, deverá o(a) Pregoeiro(a), antes da convocação de todos os 
licitantes, solicitar do vencedor a adequação desses preços ao valor do 
lance final. 
7 .6.22.1. A Proposta de Preços Adequada ao preço ofertado no lance 
final para que os preços dos itens estejam compatíveis com a média de 
preços de mercado deverá ser apresentada no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas. 
7.6.23. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser 
adjudicada ao vencedor da cota de ampla concorrência, ou, diante de 
sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço 
do primeiro colocado. 
7.6.24. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota 
principal, a contratação da cota reservada deverá ocorrer pelo 
preço da cota principal, caso este tenha sido menor do que o obtido 
na cota reservada. 
7.7. HABILITAÇÃO DO LICITANTE CLASSIFICADO: Existindo proposta 
classificada aceitável, o(a) Pregoeiro(a) anunciará a abertura do envelope 
referente aos "Documentos de Habilitação" dos) licitante(s) que 
apresentou(aram) a(s) melhor(es) proposta(s) com amostra aprovada, 
para confirmação das suas condições habilitatórias, determinadas no 
item 6. 
7.7.1. Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos no Envelope Nº. 02 (Documentos de Habilitação), 
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ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, w~~~-, 
com irregularidades, serão considerados inabilitados, não se admiti do ~R_u __ 
complementação posterior. 
7. 7.2. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o 
licitante será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto da 
licitação, pelo(a) Pregoeiro(a), caso não haja intenção de interposição de 
recurso por qualquer dos demais licitantes. 
7. 7.3. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o(a) 
Pregoeiro(a) examinará a oferta subsequente, permitida negociação - 
subitem 7.6.8 do edital, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à 
verificação da habilitação do licitante, na ordem de classificação, e 
assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda 
integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor 
e a ele adjudicado o objeto do certame. 
7. 7.4. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as 
propostas forem desclassificadas, aplica-se, no que couber, as 
disposições do §3º do art. 48 da Lei nº 8.666/93, alterada e 
consolidada. 1 

7.7.5. O(A) Pregoeiro(a) terá a prerrogativa de decidir se o exame dos 
"Documentos de Habilitação" se dará ao final da etapa competitiva de 
cada lote ou ao final do julgamento de todos os lotes. 
7.8. RECURSOS: Somente no final da sessão, depois de declarado o(s) 
licitante(s) vencedor(es) do certame, qualquer licitante poderá 
manifestar, imediata e motivadamente, a inten~ão de interpor recurso, 
com registro em ata da síntese das suas razões, facultando-lhe juntar 
memoriais no prazo de 03 (três) dias, ficando os demais licitantes desde 
logo intimados para apresentar contrarrazões em prazo sucessivo 
também de 03 (três) dias, que começará a correr do término do prazo da 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
7.9. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão! do Pregão será lavrada 
ata circunstanciada, que mencionará os licitantes credenciados, as 
propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a 
análise da documentação exigida para habilitação e os recursos 
interpostos, devendo ser a mesma obrigatoriamente assinada, ao final, 
pelo(a) Pregoeiro(a) e sua Equipe de Apoio, e facultativamente, pelos 
licitantes ainda presentes quando do encerramento dos trabalhos. 
7.9.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de 
recurso e o preço final seja igual ou inferior ao previsto para a 
contratação, será feita pelo(a) Pregoeiro(a) a adjudicação ao licitante 
declarado vencedor do certame e encerrada a reunião, após o que o 
processo, devidamente instruído, será encaminHado: 
a) À Procuradoria do SAAE ou à Assessoria Jurídica, para fins de 
análise e parecer jurídico sobre o processo licitatório; 
b) Depois ao(s) órgão(s) solicitantes da presente licitação para 
homologação e consequente formalização da Ata de Registro de Preços. 
7.10. SUSPENSÃO DA SESSÃO 
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7.10.1. O(A) Pregoeiro(a) é facultado suspender qualquer ses <Rubrica 
mediante motivo devidamente justificado, fazendo constar esta dec1são~- 
na ata dos trabalhos. 
7.10.2. O(A) Pregoeiro(a) ira poderá, para analisar as propostas de 
preços, os documentos de habilitação e outros documentos, solicitar 
pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligência a fim de 
obter melhores subsídios para as suas decisões. 
7.11. INDICAÇÃO DO VENCEDOR: No julgamento das 
propostas/ ofertas será declarado vencedor oJ Licitante que, tendo 
atendido a todas as exigências deste edital, apresentar MENOR PREÇO 
POR LOTE, cujo objeto do certame a ele será adjudicado. 
7.11.1. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas 
neste edital. 

8.RECURSOS 1 

8.1. Somente no final da sessão, depois de djclarado o(s) licitante(s) 
vencedor(es) do certame, qualquer licitante poderá manifestar, imediata 
e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro em ata 
da síntese das suas razões, facultando-lhe juntar memoriais no prazo 
de 03 (três) dias, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 
apresentar contrarrazões em prazo sucessivo tainbém de 03 (três) dias, 
que começará a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos. 
8.2. O recurso será dirigido ao Superintendente do SAAE, por 
intermédio do(a) Pregoeiro(a), o qual poderá recohsiderar sua decisão no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, 
devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida 
dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do 
recurso pelo Superintendente do SAAE. 1 

8.3. Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal 
e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não 
identificado no processo para responder pelo licitante. 
8.4. Não será concedido prazo para recursos so~re assuntos meramente 
protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso 
pelo licitante. 

1 
8.5. O recurso contra decisão do(a) Pregoeiro(a) terá efeito suspensivo, 
conforme disposto no§ 2° do art. 109 da Lei Nº. ~.666/93. 
8.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em 
recorrer, ao final da sessão do Pregão, importará a preclusão do direito 
de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo(a) Pregoeiro(a) ao 
licitante vencedor. 1 

8.7. A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será 
reduzida a termo em ata, facultado ao(a) Pregoeiro(a) o exame dos fatos 
e julgamento imediato do recurso. 1 

8.8. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos 
atos insuscetíveis de aproveitamento. 
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8.9. Decidido o recurso e constatada a regularídade dos 
procedimentais, o(a) Superintendente do SAAE fuomologará e procede 
a adjudicação da(s) proposta(s) vencedora(s); 
8.10. A intimação dos atos decisórios da Administração - Pregoeiro(a) 
ou Superintendente do SAAE em sede recurJal será feita mediante 
afixação do ato resumido no flanelógrafo do Serviço Autônomo de Água 
e Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte/CE, conforme disposto na Lei 
Municipal. 1 

8.11. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados na sala do(a) Pregoeiro(a) do Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte/CE, caso não 
seja contrário às particularidades do PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
11100001/2018PP. 

9. DA(S) DOTAÇÃO (ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S) 
9.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta da 
Dotação Orçamentária: 1401.171221701.2.064 Gerenciamento 
Administrativo do Serviço Autônomo de Agua e Esgoto - SAAE, 
Classificação econômica 3.3.90.30.00 Máterial de consumo 
3.3.90.30.99 - Outros materiais de consumo. 

1 - 10. CON!ULTAS, R~POSTAS, ADITAM,NTO, DILIGENCIAS, 
REVOGAÇAO E ANULAÇAO 
10.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das 
propostas, qualquer pessoa poderá solititar esclarecimentos, 
providências ou impugnar o ato convocatório deste Pregão. 
10.1.1. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação 
perante a Administração a pessoa que não o fizet dentro do prazo fixado 
no subitem 10.1, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de 
recurso. 
10.1.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o 
impedirá de participar do processo licitatório até o trânsito em julgado 
da decisão a ela pertinente. 
10.2. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, 
providências ou impugnações mediante petição confeccionada em 
máquina datilográfica ou impressora eletrônical, em tinta não lavável, 
que preencham os seguintes requisitos: 1 

10.2.1. O endereçamento ao(à) Pregoeiro(a) do Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte/CE;/ 
10.2.2. A identificação precisa e completa do autor e seu representante 
legal (acompanhado dos documentos comprobatórios), contendo o 
nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do 
documento de identificação, devidamente datada, assinada e 
protocolizada na sede do setor de licitações do SAAE, situada na à Av. 
Dom Aureliano Matos, Nº 1400, Centro, Cep: 62.930-000, Limoeiro do 
Norte/CE, dentro do prazo editalício; 
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10.2.3. O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando ~~~~L,1 
os itens ou subitens discutidos; 
10.2.4. O pedido, com suas especificações; 
10.3. A resposta do Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de 
Limoeiro do Norte/CE será disponibilizada a j todos os interessados 
mediante afixação do ato resumido no flanelógrafo, conforme disposto 
em lei municipal, e constituirá aditamento a estas instruções. 
10.4. O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado. 
10.5. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que 
importe em modificação dos termos do edital será designada nova data 
para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das Propostas de Preços. 
10.5.1. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma 
forma que se deu o texto original. 
10.6. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o(a) 
Pregoeiro(a) ou a autoridade superior, poderá promover diligências no 
sentido de obter esclarecimentos, confirmar iri.formações ou permitir 
que sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem 
a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar originariamente! da proposta de preços, 
fixando o prazo para a resposta. 
10.6.1. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos 
adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado /pelo(a) Pregoeiro(a), sob 
pena de desclassificação/inabilitação. 1 

10.7. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte/CE poderá revogar a licitação por 
razões de interesse público, no todo ou em I parte ou anular esta 
licitação por ilegalidade, em qualquer etapa do processo. 
11. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 1 

11.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão 
formalizadas mediante lavratura do respectivo tontrato, subscrita pelo 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE I d~ Limoeiro d9 Norte, 
através do Superintendente do SERVIÇO AUrONOMO DE AGUA E 
ESGOTO - SAAE DE LIMOEIRO DO NORTE, e o licitante vencedor, que 
observará os termos da Lei Nº. 8.666/93, da Lei Nº. 10.520/02, deste 
edital e demais normas pertinentes, bem como da Lei 123/2006 e 
147 /2014 e alterações posteriores, e Acordão nº 2957 /2011, TC 
017.752/2011-6 de 09/11/2011. 1 

11.1.1. Integra o presente instrumento a minuta do contrato a ser 
celebrado. 
11.1.2. Os licitantes, além das obrigações resultantes da observância 
da Legislação aplicável, deverão obedecer às disposições elencadas no 
instrumento contratual. 
11.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de Limoeirro do Norte convocará o 
licitante vencedor para assinatura do instrumento contratual, nos 
temos do modelo que integra este Edital. 
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11.2.1. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo ,,_,.....,..... _ _.. 
vencedora de não formalizar o contrato no prazo estabelecido, sujeitará 
a licitante à aplicação das penalidades previstas neste edital e na 
legislação pertinente. 
11.2.2. Se o licitante vencedor não assinar o contrato no prazo 
estabelecido é facultado à Administração Municipal convocar os 
licitantes remanescentes, respeitada a ordem d9 classificação final das 
propostas, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 
propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços. 
11.3. Incumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato 
do contrato na imprensa oficial do município. 
11.4. O contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data 
de sua assinatura e vigerá até 31 de dezembro de 2019, podendo ser 
prorrogado nos termos do art. 57, da Lei no 8.666/93, alterada e 
consolidada. 
12. DA ENTREGA DOS BENS 1 

12.1. DAS ORDENS DE COMPRA: O produto deverá ser entregue 
mediante expedição de ORDENS DE COMPRA, por parte da 
administração ao licitante vencedor, que indic~rão os quantitativos a 
serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade 
administrativa, no máximo em 15 (quinze) dias /após o recebimento da 
ordem de compra expedida pelo SAAE. 
12.1.1. A ordem de compra emitida conterá os produtos pretendidos e a 
respectiva quantidade, devendo ser entregue à contratada no seu 
endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu /número de telefone, ou 
ainda remetida via e-mail ao seu endereço 9letrônico, cujos dados 
constem do cadastro de fornecedores ou de sua proposta de preços. 
12.1.2. Observadas as determinações e orientações constantes da 
ordem de compra, a contratada deverá fazer entregar os produtos no 
local, prazo e horários previstos. / 
12.1.3. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a 
responsabilidade civil do fornecedor por vício dd quantidade, qualidade 
ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste 
edital quanto aos produtos entregues. 
12.2. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: O produto deverá ser 
entregue mediante expedição de ORDENS DE poMPRA, por parte da 
administração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos a 
serem entregues, de acordo com a conven~ência e oportunidade 
administrativa, no máximo em 15 (quinze) dias] após o recebimento da 
ordem de compra expedida pelo SAAE. 
12.2.1.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota 
fiscal deverão ser requeridas junto ao órgão soliditante. 
12.2.2. No caso de constatação da inadequação Idos produtos entregues 
às normas e exigências especificadas neste edital e na proposta de 
preços vencedora a Administração os recusará, devendo ser de imediato 
ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatr1) horas adequados às 
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supracitadas condições, sob pena de aplicação das 
cabíveis, na forma da lei e deste instrumento. 1 

12.2.3. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante 
justificativa, permissivo legal e conveniência atestada pelo Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte. 
12.3. Os produtos licitados deverão ser executados, observando 
rigorosamente as condições contidas no termo de referência, nos anexos 
desse instrumento e disposições constantes de sua proposta de preços, 
bem ainda às normas vigentes, assumindo o fornecedor a 
responsabilidade pelo pagamento de todos 6s impostos, taxas e 
quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, 
quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 
fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a 
terceiros, e ainda: 
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, o objeto do fornecimento em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções; 
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado; 
e) Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na 
execução do fornecimento. As decisões e providências que 
ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão 
ser comunicadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes; 
d) A entrega dos produtos devem se efetuar de forma a não 

1 

comprometer o funcionamento dos serviços dos órgãos solicitantes. 
12.4. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo Sr. 
Luiz Gonzaga Andrade - Controle Interno. 1 

13. DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE f REEQUILÍBRIO 
13.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem s1r apresentados com a 
incidência de todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, 
custos e demais despesas previsíveis que póssam incidir sobre o 
fornecimento dos bens licitados, inclusive a margem de lucro. 
13.2. PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporção da execução 
dos COMPRA, segundo as ordens de COMPRA expedidas pela 
Administração, de conformidade com as / notas fiscais/faturas 
devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das 
certidões federais, estaduais e municipais do licitante vencedor, todas 
atualizadas, observadas as condições da proposta. 
13.2.1. O Pagamento será efetuado mensalmdnte, em até 30 (trinta) 
dias após o adimplemento da obrigação e o encaminhamento da 
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documentação necessária, observada as disposições editalícias, atr · - u 
de crédito na conta bancaria da CONTRATADA. 1 .._ _ _. 

13.4. Será permitido o reajustamento do valor contratual com base no 
Índice Geral de Preços de Mercado (IGPM), ou !outro índice que vier a 
substituí-lo, ou a repactuação do preço do Contrato, desde que 
observado o interregno mínimo de um ano, a contar da data de sua 
assinatura ou da data de sua última repactuação ou reajuste. 
13.5. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de 
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, 
mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal 
situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes 
pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição 
da Administração para a justa remuneração do fornecimento, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, na forma do art. 65, II, "d" da Lei Nº. 8.666/93, alterada e 
consolidada. 
14. DAS SANÇÕES 
14.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua 
proposta de preços, não assinar o termo de contrato, deixar de entregar 
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução do contrato, não mantiver a proposta ou 
lance, falhar ou fraudar na execução do fornecitnento, comportar-se de 
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro 
do Norte e será descredenciado no Cadastro db Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte pelo prazo de até 04 
(quatro) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das 
demais cominações legais: 1 

I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor Ida contratação no caso 
de: 
a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente 
convocado; 
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
e) Não manter a proposta ou lance; 
d) Fraudar na execução do contrato; 
e) Comportar-se de modo inidôneo; 
II. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso 
na prestação dos COMPRA, contados do recebimento da ordem de 
serviço, até o limite de 15% (quinze por cento) Jobre o valor do serviço, 
caso seja inferior a 30 (trinta) dias; 
III. Multa moratória de 20% (vinte por cento) solbre o valor do contrato, 
na hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias na prestação dos 
COMPRA; 
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14.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências 
acarretar transtornos ao desenvolvimento do serviço, às atividades da 
Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, 
ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações 
definidas neste instrumento, no termo de contrato ou em outros 
documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens 
anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas 
na Lei Nº. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei Nº. 10.520/02, as 
seguintes penas: 
a) Advertência; 
b) Multa de 1 % (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor 
objeto da requisição, ou do valor global do contrato. 
14.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro 
municipal no prazo de 04 (quatro) dias a contar da notificação ou 
decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - 
DAM. 
14.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será 
automaticamente descontado do pagamento a que o licitante fizer jus. 
14.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiênciéi de crédito do licitante, 
o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como 
dívida ativa no SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE DE 
LIMOEIRO DO NORTE e cobrado mediante processo de execução fiscal, 
com os encargos correspondentes. 
14.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas 
após regular processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o 
contraditório. 
14.4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito 
ao contraditório e à ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de 
defesa: 
a) 04 (quatro) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e 
advertência; 
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e 
contratar com o Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro 
do Norte e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte pelo prazo de 
até 04 (quatro) anos. 
14.4.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de 
causar dano ou prejuízo a Administração Publica ou erário deverá 
inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos fatos. Os 
casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão 
comunicados oficialmente e, devidamente instruído, pelo Pregoeiro à 
Procuradoria do SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE 
DE LIMOEIRO DO NORTE para apuração. Nos casos ligados a fase 
posterior a adjudicação serão comunicados pela autoridade gestora 
competente à Procuradoria. 
15. DISPOSIÇÕES GERAIS 
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15.1. As normas que disciplinam este pregão serão 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, 
atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do 
regular funcionamento da Administração. 
15.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo Pregoeiro durante a 
sessão e pelo(s) órgão(s) solicitantes da licitação, nos demais casos. 
15.3. O não atendimento de exigências formais não essenciais não 
importará no afastamento do licitante, desde que sejam possíveis a 
aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta 
durante a realização da sessão pública deste Pregão. 
15.4. A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não 
implicará direito à contratação. 
15.5. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou 
pela apresentação de documentação referente ao presente edital, nem 
em relação às expectativas de contratações dela decorrentes. 
15.6. A homologação do presente procedimento será de competência 
do(s) órgão(s) solicitante(s). 
15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia 
de início de contagem e inclui-se o dia do vencimento, observando-se 
que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte, 
exceto quando for expressamente estabelecido em contrário. 
15.8. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato 
superveniente que impeça a realização do certame na data prevista, a 
sessão será remarcada para no mínimo 24h (Jinte e quatro) horas a 
contar da respectiva data. 
15.9. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente 
edital será competente o Foro da Comarca de Liriloeiro do Norte /CE. 
15.10. Quaisquer informações e cópias do edital e anexos poderão ser 
obtidas junto ao Pregoeiro do Serviço Autônomo de Água e Esgoto - 
SAAE de Limoeiro do Norte em sua sede localizada na Av. Dom 
Aureliano Matos, 1.400, Centro, Limoeiro do Norte/CE de segunda à 
sexta-feira, no horário de 07h30min às 13h00min e/ou pelos sítios 
eletrônicos: do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará 
(TCM/CE): www.tcm.ce.gov.br, e do SAAE www.saae 
limoeiro.com. br /licitacoes. 
15.11. Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste 
certame, discriminadas no termo de referência deste edital, deverão ser 
minuciosamente observadas pelos licitantes quando da elaboração de 
suas propostas de preços. 

Limoeiro do Norte / bro de 2018. 
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ANEXO I 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 11100901 / 20 lSPP 

PROJETO BÁSICO / TERMO DE REFERÊNCIA 
I==~- I IN.EORMACÕES_ERIMÁRIASlSOBRE~A_DESPESA- 

1. ÓRGÃO: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO-SAAE DE LIMOEIRO 
DO NORTE.! 

3. Nº DA UNIDADE 4. DESCRIÇÃO DE CATEGORIA DE 
ORÇAMENTÁRIA: 14.01. J INVESTIMENTO: 

(X) Aquisição 
·~ - 11- FUNDAMENT.ACÃO.MÍNIMA PARA EXECUCÃO DOS SERVIÇOS- 
1. OBJETO SINTÉTICO: AQUISIÇÃO DE HIDROMETROS, UNIJATO 

MAGNÉTICO, MEDIDOR % X 3m3/h ACOMPANHADO DE PORCAS, 
TUBETES E ANEIS DE VEDAÇÃO, MATERIAL DE CONFECÇÃO DAS 
CONEXÕES EM METAL, TAMANHO CURTO, MATERIAL DE CONFECÇÃO 
DAS CARCAÇAS DOS HIDROMETROS EM ESTRUTURA METÁLICA, NÃO 
SENDO ADMITIDO CARCAÇA EM PVC OU SIMILAR PARA O SAAE DE 
LIMOEIRO DO NORTE, DURANTE o ANO DE 2019 (COM AMPLA 
PARTICIPAÇÃO E COTAS EXCLUSIVAS À ME E EPP) 

2. JUSTIFICATIVA: O SAAE de Limoeiro do Norte, na necessidade de agilizar 
a execução dos serviços pertinentes da Unidade, vem solicitar a referida 
aquisição. 
3. VIGÊNCIA DO CONTRATO: O contrato terá duração até 31(trinta e um) de 
dezembro de 2019. 
4. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: O produto deverá ser entregue no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da ordem de compra 
expedida pelo SAAE de Limoeiro do Norte. Entregar o produto no local 
determinado nelo SAAE de Limoeiro do N ortel 
5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será realizado em até 30 
(trinta) dias da entrega do produto, segundó a ordem de compra/autorização 
expedida pelo SAAE de Limoeiro do NorteJ de conformidade com as notas 
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo SAAE de Limoeiro do Norte, 
acompanhadas das Certidões Federais, EstJduais, Municipais, e Trabalhista, 
todas atualizadas, através de crédito na Conta Bancária da contratada ou 
através de cheque nominal. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
a) Indicar o local em que deverá ser realizada a entrega do produto. 
b) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Termo de 

Referência. 
c) Designar servidor para a fiscalização da entrega do produto. 
d) A prestação de informações e esclarecimentos necessários à execução do 

objeto ou que venham a ser solicitados pelo representante da Contratada; 
e) O recebimento do objeto contratado, atestando-o ou rejeitando-o caso não 

esteja de acordo com as especificações trazidas neste Termo; 
f) A comunicação por escrito e tempestiva à/ Contratada referente a qualquer 

alteração ou irregularidade na execução deste Contrato; i ,/ SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - LlfOEIRO DO NORTE 
AV. DOM AURELIANO MA TOS, 1400 - CENTRO - CEP 62930-000 / CNPJ 07.625.932/0001-79 CGF 06.198.108-7 

Site: www.saae-limoeiro.com.br 1 

Email: con tato@saae-limoeiro.com.br - pessoa/e/icitacao@saae-limoeiro.com. br 

1 l 



SERVIÇO AUTÔNOMO OE ÁGUA E ESGOTO 

g) A solicitação de esclarecimento, correção e solução de incoerênc 
eventuais omissões constatadas, sem ônus adicional para a C N TE, 
independente da responsabilidade, mesmo após a conclusão das etapas e do 
encerramento do contrato e que forem julgadas como necessárias à conclusão 
do processo de desapropriação e indenização; 

h) Os pagamentos à CONTRATADA conforme previsto neste Termo, após o 
cum rimento das formalidades le ais. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: f 

a) Executar a entrega dentro dos padrões estabelecidos pelo SAAE de Limoeiro do 
Norte, de acordo com o especificado neste instrumento, observando todas as 
normas técnicas que eventualmente regulem a sua execução, 
responsabilizando-se, ainda, por eventuais prejuízos decorrentes do 
descumprimento de qualquer cláusula ou condição; 

b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e 
quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer 
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam 
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da execução dos 
serviços; 

c) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, o_ objeto do contrato em que sei verificarem vícios, defeitos ou 
mcorreçoes; 

d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao SAAE de Limoeiro do 
Norte ou a terceiros, decorrentes de sua !culpa ou dolo na execução dos 
serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 1 

e) Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução 
do contrato. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
representante do contratado deverão ser comunicadas a seus superiores em 
tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

f) Aceitar nas mesmas condições deste instrumento, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato, de acordo com o Art. 65, § 1 º da Lei 
8.666/93; 

g) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo SAAE de Limoeiro do 
Norte, cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar 
ciência ao SAAE de Limoeiro do Norte, imediatamente e por escrito, de 
qualquer anormalidade que verificar quando f da execução do contrato; 

h) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do SAAE de Limoeiro do Norte, no 
tocante à realização do objeto, assim como ao cumprimento das obrigações 
previstas no contrato; 

i) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do 
fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de 
qualquer natureza; 

j) Comunicar imediatamente ao SAAE de Limoeiro do Norte qualquer alteração 
ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários 
recebimento de corres ondência; 
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k) Possibilitar ao SAAE de Limoeiro do Norte efetuar ~::~~::t· a fim de verificar as condiçjes para atendime to 

1) Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, 
previstas nas normas regulamentadoras pertinentes; 

m) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o SAAE de Limoeiro 
do Norte, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas úteis da recusa, no todo ou 
em parte o objeto recusado pela administração, caso constatadas divergências 
nas especificações relativamente às normas! e exigências especificadas neste 
Instrumento, no Edital e na Proposta, ou, quando for o caso, da amostra, com 
os serviços entregues, sujeitando-se às penalidades cabíveis; 

n) Manter seus empregados, quando nas dependências do SAAE de Limoeiro do 
Norte, devidamente identificados com crachá subscrito pela CONTRATADA, no 
qual constará, no mínimo, sua razão social, nome completo do empregado e 
fotografia 3x4; 

o) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência 
do fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus 
empregados, mesmo nos casos que envolVijam eventuais decisões judiciais, 
eximindo o SAAE de Limoeiro do Norte de qualquer solidariedade ou 
responsabilidade; 

p) Toda e qualquer multa, indenização ou despfsa imposta ao SAAE de Limoeiro 
do Norte por autoridade competente, em decorrência do descumprimento de 
lei ou de regulamento a ser observado na execução do fornecimento, desde que 
devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao SAAE de Limoeiro do Norte, 
que ficará, de pleno direito, autorizada a déscontar, de qualquer pagamento 
devido ao fornecedor, o valor correspondente. 

q) A ausência ou omissão da fiscalização do ISAAE de Limoeiro do Norte não 
eximirá o fornecedor das responsabilidades previstas no contrato. 

r) A contratada deve incluir no valor apresentado as despesas com 
em lacamento e licenciamento. 
8. CONSIDERAÇÕES: Eventuais despesas administrativas geradas 

externamente, ainda que em atendimento ao objeto contratado, não serão 
suportadas pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro do 
Norte. 

9. CONVENIO Nº: Não se a lica 
10. FONTE DE RECURSO: RECURSOS ORDINÁRIOS-GERENCIAMENTO 
ADMINISTRATIVO DO SERVI O AUTONOM(J) DE ÁGUA E ESGOTO. 
11. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 14.dl.171220100.2.064. ELEMENTO 
DE DESPESAS: 33.9.30.00 33.9.30.99 - Outros materiais de consumo 
12. VALOR ESTIMADO: R$ R$ 347 .320,00 (trezentos e quarenta e 
sete mil e trezentos e vinte reais . 1 

Elaborado/ Aprovado por: 
Francisco Valdo Freitas de Lemos 

Superintendente do Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE 
de Limoeiro do Norte 
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SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

ANEXO AO PROJETO BÁSICO 

I. Objeto: AQUISIÇÃO DE HIDROMETROS, UNIJATO MAGNÉTIC , 
MEDIDOR % X 3m3 /h ACOMPANHADO DE PORCAS, TUBETES 
ANEIS DE VEDAÇÃO, MATERIAL DE CONFECÇÃO DAS 
CONEXÕES EM METAL, TAMANHO CURTO, MATERIAL DE 
CONFECÇÃO DA? CAR~AÇAS DOS IHIDROMETROS EM 
ESTRUTURA METALICA, NAO SENDO ADMITIDO CARCAÇA EM 
PVC OU SIMILAR PARA O SAAE DE LIMOEIRO DO NORTE, 
DURANTE O ANO DE 2019 (COM AMPLA PARTICIPAÇÃO E COTAS 
EXCLUSIVAS À ME E EPP) 

II. CARACTERIZAÇÃO DOS LOTES: 

LOTE I - AMPLA PARTICIPAÇÃO 

ITEM 

QUANTIDADE UNIDADE 

ESPECIFICAÇÕES 

VALOR UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 1 

I 00001 I AQUISIÇÃO DE HIDROMETROS, UNIJATO !MAGNÉTICO, MEDIDOR~ X 
3m3/h ACOMPANHADO DE PORCAS, TUBETES E ANEIS DE VEDAÇÃO, MATERIAL DE 
CONFECÇÃO DAS CONEXÕES EM METAL, TAMANHO CURTO, MATERIAL DE 
CONFECÇÃO DAS CARCAÇAS DOS HIDROMETROS EM ESTRUTURA METÁLICA, NÃO 
SENDO ADMITIDO CARCAÇA EM PVC OU SIMILAR. 

1 

I 1 3,000.00 UNIDADE 86,83 
260.490,00 1 

-------------------------------------------------------------------- 

1 

260.490,00 
VALOR TOTAL R$ 1 

LOTE II - COTA DE 25% PARA JE E/OU EPP 

ITEM 

QUANTIDADE UNIDADE 

ESPECIFICAÇÕES 

VALOR UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 1 

-------------------------------------------------------------------- 
1 00001 1 AQUISIÇÃO DE HIDROMETROS, UNIJATO MAGNÉTICO, MEDIDOR~ X 
3m3/h ACOMPANHADO DE PORCAS, TUBETES E ANEIS DE VEDAÇÃO, MATERIAL DE 
CONFECÇÃO DAS CONEXÕES EM METAL, TAMANHO CURTO, MATERIAL DE 
CONFECÇÃO DAS CARCAÇAS DOS HIDROMETROS EM ESTRUTURA METÁLICA, NÃO 
SENDO ADMITIDO CARCAÇA EM PVC OU SIMILAR. 

1 
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SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 

1 1 
86.830,00 I 

1,000.00 UNIDADE 8 6, 

VALOR TOTAL R$ 
86,830,00 

a) O produto deverá ser entregue no local descrito na ordem de 
compra emitida pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de 
Limoeiro do Norte; 
b) Será recusado o produto que não atender a necessidade do 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte. 

III. DO VALOR ESTIMADO: 
3.1. O valor estimado para a aquisiçao do produto é de R$ 
347.320,00 (trezentos e quarenta e sete mil e trezentos e vinte 
reais) apurado pela média dos valores obtidos nas pesquisas de 
preços solicitadas, sendo que estes estão de acordo com os preços 
praticados no mercado local e ou regional. 

1 
4.1. O produto deverá ser entregue no praz]máximo de 15 (quinze) 
dias a contar do recebimento da ordem de compra expedida pelo 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE e Limoeiro do Norte. 
4.2. Entregar o produto no local determinado pelo SAAE de Limoeiro 
do Norte. 

IV. DO PRAZO E LOCAL DA ENTREGA: 

V. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
5.1. O contrato produzirá seus jurídicos e 11gais efeitos a partir da 
assinatura do Termo Contratual e vigerá até o dia 31 (trinta e um) 
do mês de dezembro de 2019. 

VI. DO PAGAMENTO: 
6.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias da entrega 
do produto, segundo a ordem de compra/ autorização expedida pelo 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte, de 
conformidade com as notas_ fiscais/faturas !devidamente atestadas 
pelo Serviço Autônomo de Agua e Esgoto - SAAE de Limoeiro do 
Norte, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais, 
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SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

Municipais, e Trabalhista, todas atualizadas, através de crédito 
Conta Bancária da contratada ou através de cheque nominal. 

1 - VII. DA JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇAO: 
7 .1. O SAAE de Limoeiro do Norte, na necessidade de oferecer uma 
água de qualidade para a população de Limoeiro do Norte/CE, 
necessita a referida aquisição, na qual irá gJrantir uma melhoria da 
água existente. 1 

VIII. DA APRESENTAÇÃO DOS PREÇOS: 1 

8.1. Na proposta de preços deverá constar a especificação detalhada 
do item nos quantitativos solicitados, o valor unitário e total, em 
moeda nacional, em algarismo e por extenso, já considerando todas 
as despesas, tributos, impostos, taxas, encargos e demais despesas 
que incidam direta ou indiretamente sobre o !objeto; 
8.2. A Unidade Gestora poderá se valer da análise técnica do 
produto proposto, antes da adjudicação e homologação do certame, 
para verificação do atendimento da específidação mínima solicitada 
constante no Termo de Referência. j 

8.3. Será considerada vencedora a licitante cuja proposta apresente 
o MENOR PREÇO POR LOTE, desde qu9 atenda as exigências 
contidas neste Termo de Referência e no editrl da licitação. 
8.4. Para fins de elaboração dos lances, o valor unitário máximo 
admitido para a aquisição é de LOTE I - AMPLA PARTICIPAÇÃO - 
R$ 260.490,00 (duzentos e sessenta I mil, quatrocentos e 
noventa reais), LOTE II - COTA DE 25% PtRA PARTICIPAÇÃO DE 
ME E/OU EPP - R$ 86,830,00 (oitenta e seis mil e oitocentos e 
trinta reais), haja vista tratar-se do preço médio praticado no 
mercado atualmente. 
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SERVIÇO AUTÔNOMO OE ÁGUA E ESGOTO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 11100001/201SPP 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA,DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 11100001/2018PP 
AO(À) PREGOEIRO(A) DO SERVIÇO AUTÔINOMO 
ESGOTO - SAAE DE LIMOEIRO DO NORTE 
Razão Social: 
CNPJ Nº.: 

DE ÁGUA E 

Inscrição Estadual ou Municipal: 
Endereço: 
Fone/Fax: 
Banco: 
Agência Nº.: 
Conta Corrente Nº.: 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE HIDROMETROS, UNIJATO MAGNÉTICO, 
MEDIDOR % X 3m3 /h ACOMPANHADO DE PORCAS, TUBETES E 
ANEIS DE VEDAÇÃO, MATERIAL DE CONFECÇÃO DAS CONEXÕES 
EM METAL, TAMANHO CURTO, MATERIAL DE CONFECÇÃO DAS 
CARCAÇAS DOS HIDROMETROS EM ESTRUTURA METÁLICA, NÃO 
SENDO ADMITIDO CARCAÇA EM PVC OU SIMILAR PARA O SAAE DE 
LIMOEIRO DO NORTE, DURANTE O ANO DE 2019 (COM AMPLA 
PARTICIPAÇÃO E COTAS EXCLUSIVAS À ME E EPP), CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERENCIA 

LOTE .... 
1 VALOR VALO 

ITE ESPECIFICAÇÃ UND QTDE MARC UNITÁRI R 

M o . . A OR$ TOTAL 
R$ 

01. 
VALOR TOTAL R$ 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ . 
1 

( ...........•••••.....••••.... ) 
Prazo de entrega: máximo de 15 (quinze) dias após o recebimento da 
ordem de compra expedida pelo SAAE. 
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias 
Declaro para os devidos fins que nos preços oferecidos estão incluídas 
todas as despesas incidentes sobre a execução do objeto, tributos, 
deslocamento de pessoal e demais ônus pertinentes à contratação. 

<<<DATA>>> 

CARIMBO DA EMPRESAJ 
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 
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SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

OBS.: AO ELABORAR SUA PROPOSTA DE PREÇOS, O LICITANTE 
DEVERÁ OBSERVAR FIELMENTE O PRESCRITO NO ITEM "5" DO 
EDITAL, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO. 
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SERVIÇO AUTÔNOMO OE ÁGUA E ESGOTO 

Item 1. Modelo de Declaração (Documento exigido no 
Credenciamento) 

DECLARAÇÃO 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA sob as penas 
da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, 
especialmente para fazer prova em processo licitatório, junto ao Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte, o 
seguinte: 
1. Que dá ciência de que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação constantes do instrumento convocatório; 
2. Que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos do 
edital e dos produtos a serem ofertados no presente certame licitatório; 
e 
3. Que sua proposta de preços atende integralmente aos requisitos 
constantes no edital. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as 
penas da Lei. 1 

<<<DATA>>> 

<<<DECLARANTE>>> 
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SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 11100001/2018PP 
1 

ANEXO III - MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇ 

Item 2. Modelo de Procuração (Documento exigido no 
Credenciamento) 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: <<<NOME DA EMPRESA, CNPJ Nº. e ENDEREÇO>>> 
neste ato representada por seu (titular, sócio, diretor ou representante), 
Sr. <<<NOME>>>, qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, 
RG e CPF) 

OUTORGADO: <<<NOME DO CREDENCIADO>>> qualificação 
(nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF e endereço). 

PODERES: O OUTORGANTE confere ao OUTORGADO pleno e gerais 
poderes para representá-lo junto ao Serviço ~utônomo de Agua e 
Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte, na sessão de PREGÃO 
PRESENCIAL Nº. 11100001/2018PP, podendo o mesmo, assinar 
propostas de preços, atas, contratos, entregar durante o procedimento 
os documentos de credenciamento, envelopes de proposta de preços e 
documentos de habilitação, assinar toda a documentação necessária, 
como também formular ofertas e lances verbais de preços e praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da 
OUTORGANTE que se fizerem necessários ao fiel cumprimento deste 
mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que por força do artigo 
675 do Código Civil está obrigado a satisfazer todas as obrigações 
contraídas pelo outorgado. 

<<<DATA>>> 

<<<OUTORGANTE>>> 
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SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 11100001/2018PP 
1 

ANEXO III - MODELOS DE DECLARAÇÕJS/PROCURAÇÃO 

Item 3. Modelo de Declaração (Documento exigido na Habilitação) 

DECLARAÇÃO 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA: 

a) Sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa 
prestar, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto 
ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro do 
Norte, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei Nº. 9.854, de 
27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do 
artigo 7°, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega 
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição 
de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 1 

b) Que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei Nº. 
8.666/93 e que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de 
nossa habilitação para participar no presente certame licitatório, bem 
assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores, nos termos do art. 32, §2º, da Lei Nº. 8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as 
penas da Lei. 

<<<DATA>>> 

<<<DECLARANTE>>> 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - LIMOEIRO DO NORTE 
AV. DOM AURELIANO MATOS, 1400- CENTRO - CEP 62930-000 / CNPJ 07.~25.932/0001-79 CGF 06.198.108-7 

Site: www.saae-limoeiro.com.br 
Email: contato@saae-limoeiro.com.br - pessoalelicitacao@saae-limoeiro.com.br 



1 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 11100001/2018PP 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

ANEXO III - MODELOS DE DECLARAÇÕ S/PROCURAÇÃO 
1 

Item 4. Modelo de Declaracão (Documento exigido no 
Credenciamento) 

DECLARAÇÃO 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA: 

Sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, 
nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 e Lei 147 /2014, 
especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE ~e Limoeiro do Norte, 
ser MICRO EMPRESA-ME OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE-EPP, 
nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos 
impedimentos previstos no § 4° do artigo 3° dk Lei Complementar nº 
123/2006. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as 
penas da Lei. 

<<<DATA>>> 

<<<DECLARANTE>>> 
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SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 11100001/2018PP 
1 

ANEXO IV - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 
PREÂMBULO 
O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO! - SAAE DE LIMOEIRO 
DO NORTE/CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ sob o nº 07.625.932/0001-79, com sede/ na Av. Dom Aureliano 
Matos, nº 1400, Centro, Limoeiro do Norte/CE, neste ato representado 
pelo Exmo. Superintendente do SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO - SAAE DE LIMOEIRO DO NORTE - Sr. Francisco Valdo 
Freitas de Lemos, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro 
lado, a empresa , pessoa jurídica de direito privado, sediada à 
____ , inscrita no CNPJ Nº. , por seu representante legal, 
Sr. , CPF Nº. , doravante denominada CONTRATADA, 
firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as 
cláusulas e condições a se ir estabelecidas: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEpAL 
1.1. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
11100001/2018PP, em conformidade com ai Lei Nº. 8.666/93, Lei 
123/2006, Lei 147 /2014 e suas alterações c/c os termos da Lei Nº. 
10.520/02. 

1 CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto deste contrato a AQUISIÇÃO DE HIDROMETROS, 
UNIJATO MAGNÉTICO, MEDIDOR % X 3m3 /h ACOMPANHADO DE 
PORCAS, _ TUBETES E A~EIS DE VEDAÇI ÃO, MATERIAL DE 
CONFECÇAO DAS CONEXOES EM METAU, TAMANHO CURTO, 
MATERIAL DE CONFECÇÃO DAS CARCAÇAS nos HIDROMETROS EM 
ESTRUTURA METÁLICA, NÃO SENDO ADMITIDO CARCAÇA EM PVC 
OU SIMILAR PARA O SAAE DE LIMOEIRO DO> NORTE, DURANTE O 
ANO DE 2019 (COM AMPLA PARTICIP~ÇÃO E JcoTAS EXCLUSIVAS À 
ME E EPP), CONFORME ESPECIFICAÇOES CONTIDAS NO TERMO DE 
REFERENCIA 

VR. VR. 
ITE ESPECIFICAÇÃ UND QTDE 

M~F UNITÁRI TOTA 
M o . . OR$ L 

R$ 
01. 

VALOR GLOBAL R$ 

LOTE ... 

1 CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO PAG!AMENTO 
3.1. O valor global do presente contrato é de RS - ( ), a ser 
pago de conformidade com a entrega dos produtos, de conformidade 
com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da 
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1.) 

despesa, acompanhadas das certidões federais, estaduais e munic1v~ã:W::w.,&,-"'!-'-·/ 
todas atualizadas, observadas as condições da proposta de pre 
adjudicada. 
3.2. O Pagamento será efetuado mensalmente, em até 30 (trinta) dias 
após o adimplemento da obrigação e o encaminhamento da 
documentação necessária, observada as disposições editalícias, através 
de crédito na conta bancaria da CONTRATADA. 
3.3. Para o objeto deste certame deverá ser emitida fatura e nota fiscal 
em nome do Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro do 
Norte. 
3.3.1. Todas as informações necessárias à emissão da fatura/nota fiscal 
deverão ser requeridas junto ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto - 
SAAE de Limoeiro do Norte. 
3.3.2. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, 
estas serão devolvidas ao contratado, para as necessárias correções, 
com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo 
para pagamento da data da sua reapresentação.j 
3.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "online" às 
certidões apresentadas, para verificação de todas as condições de 
regularidade fiscal. 
3.3.4. Constatada a situação de irregularidade junto à fazenda pública, 
o fornecedor será comunicado por escrito pdra que regularize sua 
situação, no prazo estabelecido pelo Serviço !Autônomo de Água e 
Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte, sendo-lhe facultada a 
apresentação de defesa no prazo de 04 (quatro) ldias úteis, sob pena de 
aplicação das penalidades cabíveis. 
3.3.5. Nenhum pagamento isentará o 
responsabilidades e obrigações. 

contratado 

1 

das suas 

1 CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA j 
4.1. O presente instrumento produzira seus efe1itos jurídicos e legais a partir da data de sua assinatura e vigorará até o dia 31 (trinta e um) de 
dezembro de 2019, podendo ser prorrogado nos prazos do art. 57, inciso 
II, da Lei 8.666/93. 

J CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da(s) dotação(coes) 
orçamentária(s) do Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de 
Limoeiro do Norte: Dotação Orçamentária: 1401.171221701.2.064 
Gerenciamento Administrativo do Serviço Autônomo de Água e Esgoto - 
SAAE, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo 
3.3.90.30.99 - Outros materiais de consumo. 

j CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 
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6 1 A b · · 1 · . l o Flsr._ ..;._--.,, . . s partes se o ngam reciprocamente a cumpnr integra mente a 
disposições do instrumento convocatório, da LeiJ Nº. 8.666/93, alterada 
e consolidada e da Lei Nº. 10.520/02. 
6.2. A CONTRATADA obriga-se a: 
a) Executar a entrega dentro dos padrões estabelecidos pelo SAAE 
de Limoeiro do Norte, de acordo com o especificado neste instrumento, 
observando todas as normas técnicas que eventualmente regulem a sua 
execução, responsabilizando-se, ainda, por eventuais prejuízos 
decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição; 
b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, 
taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem 
como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação 
a terceiros, em decorrência da execução dos serviços; 
c) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções; 
d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao SAAE de 
Limoeiro do Norte ou a terceiros, decorrentes dk sua culpa ou dolo na 
execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado; 
e) Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na 
execução do contrato. As decisões e providências que ultrapassarem a 
competência do representante do contratado deverão ser comunicadas a 
seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes; 
f) Aceitar nas mesmas condições deste instrumento, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até J25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato, de acordo com o Art. 65, § 
1 º da Lei 8.666/93; 
g) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo SAAE de 
Limoeiro do Norte, cujas reclamações se obriga a atender prontamente, 
bem como dar ciência ao SAAE de Limoeiro do Norte, imediatamente e 
por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução 
do contrato; 
h) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do SAAE de Limoeiro do 
Norte, no tocante à realização do objeto, assim como ao cumprimento 
das obrigações previstas no contrato; 
i) Prover todos os meios necessanos à garantia da plena 
operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados os casos de 
greve ou paralisação de qualquer natureza; 1 

j) Comunicar imediatamente ao SAAE de Limoeiro do Norte 
qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros 
julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO ' =; 
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k) Possibilitar ao SAAE de Limoeiro do NoJte efetuar 
suas instalações, a fim de verificar as condições para atendimento do 
objeto contratual; 
1) Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no 
trabalho, previstas nas normas regulamentadorae pertinentes; 
m) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o SAAE 
de Limoeiro do Norte, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas úteis da 
recusa, no todo ou em parte o objeto recusado pela administração, caso 
constatadas divergências nas especificações relativamente às normas e 
exigências especificadas neste Instrumento, no Edital e na Proposta, ou, 
quando for o caso, da amostra, com os serviços entregues, sujeitando 
se às penalidades cabíveis; 
n) Manter seus empregados, quando nas dependências do SAAE de 
Limoeiro do Norte, devidamente identificados com crachá subscrito pela 
CONTRATADA, no qual constará, no mínimo, kua razão social, nome 
completo do empregado e fotografia 3x4; 
o) Toda e qualquer tipo de autuação ou açã9 que venha a sofrer em 
decorrência do fornecimento em questão, bem como pelos contratos de 
trabalho de seus empregados, mesmo nos I casos que envolvam 
eventuais decisões judiciais, eximindo o SAAE de Limoeiro do Norte de 
qualquer solidariedade ou responsabilidade; 
p) Toda e qualquer multa, indenização ou de

1
spesa imposta ao SAAE 

de Limoeiro do Norte por autoridade compete?te, em decorrência do 
descumprimento de lei ou de regulamento a serrobservado na execução 
do fornecimento, desde que devidas e pagas, as quais serão 
reembolsadas ao SAAE de Limoeiro do Norte, que ficará, de pleno 
direito, autorizada a descontar, de qualquer I pagamento devido ao 
fornecedor, o valor correspondente. 
q) A ausência ou omissão da fiscalização do SAAE de Limoeiro do 
Norte não eximirá o fornecedor das responsabilidades previstas no 
contrato. 1 

r) A contratada deve incluir no valor apresentado as despesas com 
emplacamento e licenciamento. 
6.3. A CONTRATANTE obriga-se a: 
a) Indicar o local em que deverá ser realizada a entrega do produto. 
b) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste 
Termo de Referência. 1 

c) Designar servidor para a fiscalização da entrega do produto. 
d) A presta9ão de informações e escl8:r~cfmentos necessários à 
execução do objeto ou que venham a ser solicitados pelo representante 
da Contratada; 
e) O recebimento do objeto contratado, ates~ando-o ou rejeitando-o 
caso não esteja de acordo com as especificações trazidas neste Termo; 
f) A comunicação por escrito e tempestiva à Contratada referente a 
qualquer alteração ou irregularidade na execução deste Contrato; 
g) A solicitação de esclarecimento, correção e solução de 
incoerências, falhas ou eventuais omissões constatadas, sem ônus 
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SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO l 
adicional para a CONTRATANTE, independente da responsabili , 
mesmo após a conclusão das etapas e do encerramento do contrato e 
que forem julgadas como necessárias à conclusão do processo de 
desapropriação e indenização; 
h) Os pagamentos à CONTRATADA conforme previsto neste Termo, 
após o cumprimento das formalidades legais. 1 

CLÁUSULA SÉTIMA DAS ALTERAÇÕES E REAJUSTE DO 
CONTRATO 1 

7 .1. Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de 
aditivo, e se contemplada pelo art. 65 da Lei Nº. 8.666/93, e suas 
alterações posteriores, após apresentação da devida justificativa pela 
autoridade administrativa. 
7.2. REAJUSTE: Será permitido o reajustamento do valor contratual 
com base no Índice Geral de Preços de Mercado j(IGPM), ou outro índice 
que vier a substituí-lo, ou a repactuação do preço do Contrato, desde 
que observado o interregno mínimo de um ano, a contar da data de sua 
assinatura ou da data de sua última repactuação ou reajuste. 
7.3. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de 
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, p:orém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, 
mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal 
situação e termo aditivo, ser restabelecida a I relação que as partes 
pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição 
da Administração para a justa remuneração do fornecimento, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econórrúco-firianceiro inicial do 
contrato, na forma do art. 65, II, "d" da Lei Nº. 8.666/93, alterada e 
consolidada. 

J CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES 
8.1. Na hipótese de descumprimento, por partf da CONTRATADA, de 
qualquer das obrigações definidas neste instrumento, ou em outros 
documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei Nº. 8.666/93. 
8.1.1. Se a CONTRATADA deixar de executar o contrato ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução do mesmo, não mantiver a proposta', falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com ao Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte e será 
descredenciado no Cadastro de Fornecedores do Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte pelo prazo de até 04 
(quatro) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das 
demais cominações legais: 
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I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor Jda contratação n~t'f&;tf::~:..-/ 
de: 
a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente 
convocado; 
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
e) Não manter a proposta ou lance; 
d) Fraudar na execução do contrato; 
e) Comportar-se de modo inidôneo; 
Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na 
prestação dos COMPRA do objeto contratual, contados do recebimento 
da ordem de serviço, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor 
do serviço, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento 
na execução da entrega dos bens; 
III. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, 
na hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias na prestação de 
COMPRA; 
8.1.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam 
acarretar transtornos ao desenvolvimento do serviço, às atividades da 
Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, 
ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações 
definidas neste instrumento, no termo de contrato ou em outros 
documentos que o complementem, não ab~angidas nos subitens 
anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas 
na Lei Nº. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei Nº. 10.520/02, as 
seguintes penas: J 

a) Advertência; 
b) Multa de 1 % (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor 
objeto da requisição, ou do valor global do contrato. 
8.2. O valor da multa aplicada deverá serl recolhido ao tesouro 
municipal no prazo de 04 (quatro) dias a contar da notificação ou 
decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - 
DAM. 1 
8.3. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será 
automaticamente descontado do pagamento a que o licitante fizer jus. 
8.4. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o 
valor devido será cobrado administrativamente bu inscrito como dívida 
ativa no SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE DE 
LIMOEIRO DO NORTE e cobrado mediante procJesso de execução fiscal, 
com os encargos correspondentes. 
8.5. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos 
artigos 86 a 88 da Lei Nº. 8.666/93, alterada e consolidada e no 
instrumento convocatório. 
8.6. A falta de material não poderá ser alegada como motivo de força 
maior e não eximirá a CONTRATADA das penalidades a que está sujeita 
elo não cum rimento das obri ações estabelecitlas neste contrato. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
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9.1. A inexecução total ou parcial do presentei contrato ensej g~,ss....,;.--+ 
rescisão, com as consequências contratuais, as previstas em 1~· "'fflí'Pt,~--/ 

edital. 
9.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato 
ficará rescindido de pleno direito, independente de notificação judicial 
ou extrajudicial, sem que assista à CONTRATADA o direito de reclamar 
indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos 
provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas 
cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na legislação, na 
forma dos artigos 77 e 78 da Lei Nº. 8.666/93. 
9.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos 
artigos 79 e 80 da Lei Nº. 8.666/93. 

1 CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
10.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
10.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao 
edital de licitação e à proposta licitatória. 
10.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer 
das prerrogativas dispostas no art. 58 da Lei Nº. 8.666/93, alterada e 
consolidada. 
10.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela 
Administração ou por acordo das partes, com as devidas justificativas, 
nos casos previstos na Lei Nº. 8.666/93. 
10.5. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos 
trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere a CONTRATANTE a 
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 
contrato ou restringir a regularização e o/ uso dos bens pela 
Administração. 
10.6. A CONTRATADA, na execução do contrato, sem prejuízo das 
responsabilidades contratuais e legais, não poderá subcontratar partes 
do contrato sem a expressa autorização da Administração. 
10. 7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens 
executados em desacordo com os termos do termo de referência, da 
proposta de preços e deste contrato. 
10.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas 
as peças que formam o procedimento licitatório e a proposta de preços 
adjudicada. 

1 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 
11.1. O foro da Comarca de Limoeiro do Norte/CE é o competente para 
dirimir questões decorrentes da execução deste contrato, em obediência 
ao disposto no § 2º do art. 55 da Lei Nº. 8.666/93, alterada e 
consolidada. 
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~_:_0 i\ 
Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, e / ~~. ~,i 
(três) vias, perante testemunhas que também o assinam, para 
produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

<<<DATA>>> 

<<< Superintendente >>> 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO -/ SAAE DE LIMOEIRO 

DO NORTE 
CONTRATANTE 

<<<RAZÃO SOCIAL>>> 
<<<CNPJ Nº.>>> 

<<<REPRESENTANTE>>> 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS 

1. CPF Nº. _ 

2. CPF Nº. _ 
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AVISO DE ALTERAÇÃO DE EDITAL 
Pregão Presencial nº 11100001/2018-PP 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

O Pregoeiro do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Limoeiro do Norte/CE, 
comunica aos interessados a ALTERAÇÃO do Edital do Pregão Presencial nº 
11100001/2018-PP, JULGAMENTO: menor preço por Lote, cujo objeto é a 
AQUISIÇÃO DE HIDROMETROS, UNIJATO MAGNÉTICO, MEDIDOR % X 3m3 /h 
ACOMPANHADO DE PORCAS, TUBETES E ANEIS DE VEDAÇÃO, MATERIAL DE 
CONFECÇÃO DAS CONEXÕES EM METAL, TAMANHO CURTO, MATERIAL DE 
CONFECÇÃO DAS CARCAÇAS DOS HIDROMETROS EM ESTRUTURA METÁLICA, 
NÃO SENDO ADMITIDO CARCAÇA EM PVC OU SIMILAR PARA O SAAE DE 
LIMOEIRO DO NORTE, DURANTE O ANO DE 2019 (COM AMPLA PARTICIPAÇÃO 
E COTAS EXCLUSIVAS À ME E EPP), CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS 
NO TERMO DE REFERENCIA. Em virtude das modificações procedidas no edital, a 
sessão de abertura dos envelopes fica ADIADA para o dia 19 de Novembro de 
2018, às 9hs00min. A íntegra do edital retificado e demais informações poderão 
ser obtidas na AV. Aureliano Matos, Nº 1400, Centro, Limoeiro do Norte/CE ou 
(88) 3423.4200 de 07h30min às 13h00min e no endereço eletrônico, 
www.tce.ce.gov.br. Maurilo Maia Freitas- Pregoeiro. 

A SER PUBLICADO DIA 05 DE NOVE~BRO DE 2018 

JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃp - O POVO 
DIARIO OFICIAL DO MUNI~IPIO 
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José Maria Lucena, 
Prefeito. 

João Dilmar da Silva, 
Vice-Prefeito. 

Juliana de Holanda Lucena, 
Secretária Municipal para Assuntos do 

Gabinete do Prefeito. 

Antônio Jerrivan Filho, 
Secretário Municipal de Gestão, 

Finanças, Orçamentos e Planejamento. 

Deolino Júnior lbiapina 
Secretário Municipal de Saúde. 

Maria de Fátima de Holanda dos Santos, 
Secretária Municipal de Educação Básica. 

Maria Arivan de Holanda Lucena, 
Secretária Municipal de Assistência Social e 

de Políticas Públicas para Mulheres, Crianças e Ado 
lescentes e Pessoas com Deficiência. 

ítalo Diógenes Holanda Bezerra, 
Secretário Municipal de Infraestrutura e 

Serviços Públicos. 

Davi Alves de Lima, 
Secretário Municipal de Cultura, Desportos 

e Juventude. 

Éderson Cleyton da Costa Castro, 
Secretário Municipal de Atividades Econômicas, 
Recursos Hídricos e Energéticos e Meio Ambiente. 

lane de Holanda Nunes Maia, 
Secretária Municipal de Urbanismo 

Eriano Marcos Araújo da Costa, 
Procurador Geral do Municlpio. 

Composição, Produção e Edição 

Daniel da Silva Freitas, 
Chefe do Departamento de Tecnologia da 

Informação. 

Diário Oficial do Município de 
Limoeiro do Norte 

End.: Rua Cel. Antonio Joaquim, 2121 · Centro 
Limoeiro do Norte - Ceará 

Fone: (88) 2142-0880 

Email: diario.ofiôal@limoeirodonorte.ce.gov.br 

COMISSÃO DE tlCITAÇÕES E PREGÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Objeto: Pregão Presencial para Registro de Preçb nº 2018.3010-00lSECSA. O Municí 1 de Limoeiro do 
Norte, através do seu Pregoeiro oficial torna público aos interessados que realizará Pr gão Presencial para 
Registro de Preço, para AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E MATERIAL ODONTOLOGICO, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETtRIA MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE LI 
MOEIRO DO NORTE-CE. A licitação ocorrerá no dia 22 de Novembro de 2018, às 08:30 horas na sala de 
reuniões da Comissão, na Rua Cel. Antônio Joaquim nº 2121, Centro - Limoeiro do Norte - Ceará. O edital 
poderá ser adquirido de forma presencial no endereço da comissão de licitação nos horários de 08h30min 
às I2h00min, em dias úteis, ou através dos site: www.tcm.ce.gov.br (portal de licitações dos municípios). 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Objeto: TOMADA DE PREÇO nº 2018.2510-00lSEINFRA. O Município de Limoeiro do Norte, através 
do seu Pregoeiro oficial toma público aos interessados que realizará Tomada de Preço, para CONTRATA 
ÇÃO DE EMPRESA PARA CONCLUSÃO Dlj UNIDADES HABITACIONAIS COM AREA DE 32M2

, 

JUNTO A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS DO MUNICIPIO DE LI 
MOEIRO DO NORTE - CE. A licitação ocorrerá no dia 21 de Novembro de 2018, às 08:30 horas na sala de 
reuniões da Comissão, na Rua Cel. Antônio Joaquim nº 2121, Centro - Limoeiro do Norte - Ceará. O edital 
poderá ser adquirido de forma presencial no endereço da comissão de licitação nos horários de 08h30min 
às 12h00min, em dias úteis, ou através dos site: www.tcm.ce.gov.br (portal de licitações dos municípios). 

AVISO pE LICITAÇÃO 
Objeto: Pregão Presencial nº 2018.3110-001 SEMEB. O Município de Limoeiro do Norte, através do seu 
Pregoeiro oficial torna público aos interessadob que realizará Pregão Presencial, para AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL PARA REALIZAÇÃO DA FEIRA/MUNICIPAL DE CIENCIAS E AQUISIÇÃO DE MATE 
RIAL PERMANENTE, MOVEIS, EQUIPAMENTOS, INSTRUMENTOS MUSICAIS, PARA ATENDER 
A~ NECESSIDADES DA CRECHE BATISTA FRIANÇA FELIZ JUNTO A SECRETARIA DE EDUCA 
ÇAO DO MUNICIPIO DE LIMOEIRO DO NORTE - CE. A licitação ocorrerá no dia 23 de Novembro 
de 2018, às 08:30 horas na sala de reuniões da Comissão, na Rua Cel. Antônio Joaquim nº 2121, Centro 
- Limoeiro do Norte - Ceará. O edital poderá ser adquirido de forma presencial no endereço da comissão 
de licitação nos horários de 08h30min às 12hOOlnin, em dias úteis, ou através dos site: www.tcm.ce.gov.br 
(portal de licitações dos municípios). 1 

l 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE) 

J 

COMISSÃ~ DE LICITAÇÕES 
AVISO qE REVOGAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 21090001/2018TP 
Julgamento: MENOR PREÇO GLOBAL. Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS 
DE ENGENHARIA CIVIL PARA ATUAR JUriTO AO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
DE LIMOEIRO DO NORTE/CE, CONFO~E ESPECIFICAÇÕES NO TERMO DE REFERÊNCIA, 
ANEXO I DESTE EDITAL. Conforme determinação das autoridades superiores, nos termos do art. 49 da 
Lei nº 8.666/93 e suas demais alterações, bem como, pelas razões circunstanciadas. Maiores informações 
na Sede da Comissão, ou pelo telefone 88. 3423.4200, no horário de 07:30 às 13:00h. Limoeiro do Norte/ 
CE. Maurilo Maia de Freitas - Presidente da C[L. • 

\.. AVISO DE ALTERAÇAO DE EDITAL 
~ PREGÃO PRESENCIAL Nº 11100001/2018-PP 
O Pregoeiro do Serviço Autônomo de Água e EJgoto de Limoeiro do Norte/CE, comunica aos interessados 
a ALTERAÇÃO do Edital do Pregão Presencial nº 11100001/2018-PP, JULGAMENTO: menor preço por 
Lote, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE HIDRpMETROS, UNIJATO MAGNÉTICO, MEDIDOR % X 
3m3/h ~COMPANHAD~ DE PORCAS, TUBfYES E ANEIS DE VEDAÇÃO, MATERIAL D_E CON 
FECÇAO DAS CONEXOES EM METAL, TA!MANHO CURTO, MATERIAL DE CONFECÇAO DAS 
CARCAÇAS DOS HIDROMETROS EM ESTRUTURA METÁLICA, NÃO SENDO ADMITIDO CAR 
CAÇA EM PVC OU SIMILAR PARA O SAPIB DE LIMOEIRO DO NORTE, DURANTE O ANO DE 
2019 (COM AMPLA PARTICIPAÇÃO E COTAS EXCLUSIVAS À ME E EPP), CONFORME ESPECI 
FICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERENCIA. Em virtude das modificações procedidas no 
edital, a sessão de abertura dos envelopes fica ADIADA para o dia 19 de Novembro de 2018, às 9hs00min. 
A íntegra do edital retificado e demais informações poderão ser obtidas na AV. Aureliano Matos, Nº 1400, 
Centro, Limoeiro do Norte/CE ou (88) 3423.4!200 de 07h30min às 13h00min e no endereço eletrônico, 
www.tce.ce.gov.br. Maurilo Maia Freitas- Pregoeiro. 

1 
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AVISO 
LUIZ GENTIL NETO ME 
Toma público que recebeu 
da SEMACE a licença de 
~C:J:81t:'S1,'ê8iã~G0~ 
CON. com validade 29/10/ 
2022. extração de argila. 
Locafldade de Timbaúba 
dos Simplfcios. SJN. Zona 
Rural. Russas/CE. Foi de 
terminado o cumprimenlo 
das exigências contidas 
nas Normas e Instruções de 
Ucenciamenlo da SEMA 
CE. 

ABANDONO 
Sr. FRANCISCO MARCE 
LO DA SILVA MOURA · 
CTPS 00006023"2< • Sé 
rie 00030 . CE esgolados 
nossos recursos de locali· 
aaçac e lendo em vtsta 
eicourar-se em loca l não 
sabido. convidamos oSr. 
FRANCISCO MARCELO 
DA S•LVA MOURA. a com· 
parecer em nossa sede. a 
lim de relomar ao empre· 
go ou juslificar as lallas 
desdeOJ/10/2018. denlro 
do prazo de 24hs a parlir 
desta .P'Jblk:ação, sob pe 
na de licar rescindido. au- 
1oma1i:amen1e. o con1ra10 
de lraba llo. nos lermos do 
arl. 482 da CLT. FORNE 
CEDORA MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS - LTDA 

CONVOCAÇAO 
A SOSERVI • Sociedad e de ~::r~~~~~~-. ~~i 
la o comparecimenlo do 
luncionário CLEZIO MES 
QUITA PAIXAO Malricula 
100()4433, no prazo áxi 
mo de "8hs, para tratar as 
sunlos de seu interesse. 
Endereço R Júlio S;queira. 
!:02Dim !WT0tres 

OQUE ESPORTIVO 
O POVO NO RAOIO 

Ol"O\OCBN 

ESTADO DO CEARA - PREFEITURA MUNICIPAL DE ICÓ - 
AVISO OE REVOGAÇÃO - A Secretaria de Desenvolvimento 
Urbano e Infraestrutura, comunica aos interessados que a 
Licitação na modalidade CONCORRÊNCIA n' 22.03/2018- 
CP, cujo objeto é a Contratação de serviços de engenharia 
para execução das obras de pavimentação em 
paralelepípedo de diversas ruas no Município de lcó/CE, que 
foi REVOGADA de acordo com o Art. 49 da Lei B.666/1993. 
motivado no Interesse Público. Edjalma Moreira da Cunha. 
Secretário de Desenvolvimento Urbano e Infraestrutura. lcó 
- CE. 01 de Novembro de 2018. 

ESTADO DO CEARA - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO DE LIMOEIRO DO NORTE/Cc-AVISO DE ALTERAÇÃO 
DE EDITAL - Pregão Presencial n• 11100001/2018-PP - O 
Pregoeiro do Serviço Autônomo de Água e Esgoto _de Limoeiro do 
Norte/CE, comunica aos interessados a ALTERAÇAO do Edital do 
Pregão Presencial n,;i 11100001/2018-PP, JULGAMENTO: menor 
preço por Lote. cujo objeto é a AOUISIÇÃO OE HIDROMETROS. 
UNIJATO MAGNÉTICO. MEOIOOA ~ X 3m3/h ACOMPANHAOO OE 
PORCAS. TUBETES E ANEIS OE VEOAÇÃO. MATERIAL DE 
CONFECÇÃO DAS CONEXÕES EM METAL. TAMANHO CURTO, 
MATERIAL OE CONFECÇÃO OAS • CARCAÇAS DOS 
HIOROMETROS EM ESTRUTURA METALICA. NAO SENOO 
ADMITIDO CARCAÇA EM PVC OU SIMILAR PARA O SAAE DE 

~~R
0
T~t1~i8loº~TEég~f:N~~gL~Ns~v°Nº;

9 t\iº~ A;;g 
ORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO OE 
ENCIA. Em virtude das modificações procedidas no edital. 

ããc de abertura dos envelopes fica ADIADA para o dia 19 de 
Novembro de 2018, às 9hs0Dmin. A integra do edital retif icado e 
demais informações poderão ser obtidas na AV. Aureliano Matos, 
N9 1400. Centro, Limoeiro do NorteíCE ou (88) 3423.4200 de 
07h30min às 13h00mln e no endereço elelrõnico, 
WWW lce.ce QO\I br. Maurilo Maia Freitas- Pregoeiro. 

•• ~\ Prefeitura de 
(.~ Fortaleza AVISO OE HABILITAÇÃO E INABILITAÇÃO 

PROCESSO: CONCORR~NCIA PUBLJCA N" 004/2018. ORIGEM: SECRETARIA 
MUNICIPAL DE GOVERNO - SEGOV, OBJETO: CONTRATAÇÃO OE 04 (QUATRO) 
AG~CIAS OE PUBLICIDADE E PROPAGANDA PARA PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS 
DE PUBLICIDADE, COMPREENDENDO O CONJUNTO OE ATIVIDADES REALIZADAS 
INTEGRAOAMENTE QUE TENHAM POR OBJETIVO O ESTUDO, O PLANEJAMENTO, A 

f.!?~~J~~~g E 1 s'iii~g~Ã~0óA 1x~~L~3É~E~füuf~gT~~BTJ1~~· D~ 
PUBUCIDA!r. AOSVEICULOS E DEMAIS MEIOS OE DIVULGAÇÃO.COM O INTUITO DE 
ATENDER AO PRINdPIO DA PUBLICIDADE E AO DIREITO A INFORMAÇÃO. DE 
DIFUNDIR llltlAS. PR;NCfPIOS. INICIATIVAS OU INSTITUIÇÕES OU DE INFORMAR O 

:g~~~~ ~~~~7:E'xór i8~:g~~~~i~°o~ ~JF:~i~~1~i1~g~~~~g~ ~ 
t 2 MESES. PODENDO SER PRORROGADO NOS LIMITES DA LEI E MEDIANTE 
JUSTIFICATIVA 00 INiERESSE PÚBLICO. A Presidente da COMISSÃO PERMANENTE 
OE LICITAÇÕES DA PREFEITURA OE FORTALEZA - CPL torna públko para 
conhecimento dos licitantes e demais interessados no presente processo que 

~!~~f~\o~h1;;;t:~L~oR~osE7:v~l~!~~io~
0
U~l~Açr~~~i:~~~;Ag~ 

LTOA; ~!.G SLA PROPAGANDA LTDA; ~!ri AGIL COMUNICAÇÃO E 
MARKETING LTOA; ~ SLOGAN PROPAGANDA S. A. Maiores informaç ões 
encontram-se à disposiç~em sua Sede situada na Rua do Rosá rio. N'>77.Centro , Ed. 
Comte. Vital Rolim - Sobreloja e Terraço, Fortaleza-CE ou atravé s do Telefone: ISS) 
3105-llSSICPL 

Fortaleza-CE, O l de Novem bro de 2018. 
Geovània 5abino Machado 

PRESIDENTE DA CPL 

SEGUNDA.FEIRA 
FORTALEZA CE, S DE NOVEMBRO OE 2018 

ESTADO DO CEARÁ· PREFEITURA MUNIOPAL DE MISSÃO VELHA- RE5U lTAÔO OE 
JULGAMENTO - PREGÃO PRESENCIAL N' 2018.09 .04 .l. O Pregoei ro Ofitl da 
Prefeitura Munklpal de Missão Vclha/CE toma pUblico. para conhecimen dos 
Interessados, que fera concluído o julgamento final do Pregão ne 2018.09 .04 .1, endo 
o seguinte: Empresa Vencedora • SAFE SUPORTE A VIDA E COM!RCIO 

~~i::.1:~:l!:~~::~,:: :~it~t~; :;'!~~:~:o~~t:~~1: !~~~': 
do Edital Convocatório. Empresa s com propostas desdas.s ificadas: CRA LAB SAÚDE 
ATACADO EIREU - ME e PHIUPS MEDICAL SYST EMS LTDA tiveram suu proEtas 
desclassificadas por apresentarem decla rações dos itens 4.51, 4.5.2 e 45.3 do edital 
convoca tór io, com data do reconhecime nto de fi~ anterior a dat.a das res~ctivas 

::~f>~:~~.ª!~:; -í~~C:,:?~s:~=/~e.:~:i!;e~~o!i;:i;'.s!;~l~~~~ 
hôra rio de 08:00 às 12:00 hs. Mi~o Velha/CE, 25 de Setembro de 2018. Glcy llson 
Fernandes de Oliveira- Pregoe iro Oficial. 

ESTADO 00 CEARÁ · PREFEITURA MUNIOPAL DE MISSÃO VEUIA • RESULTADO DE 
HABILITAÇÃO· CONCORR~NCIA PÚBLICA N' 2018.09.14.1. O Presidente da (PL da 
Prefeitura Municipal de Misslo Velha/CE, torna pUblico que for.i concluído o 
julgamento cb fase de habititaçàodo Certame Ucitat6t io na mod alidade Concor1énc ia 
PUblica nt 2018.09 .14.1, sendo o seguinte: Empresa s/Pessoa s Fiskas Habilitad1s ·R R 
TRANSPORTES E SERVIÇOS LTOA- ME. Josê Cicero Monteiro dos Santos, Mareie! dos 
Santos Justino , Rafael Luciano Sar.i iva e Antônio lvanilson Luna Sampalb, por 
cumprimento integral às exigências editalklas. Vale dest aur que a empre~ R R 
TRA NSPORTES E SERVIÇOS LTDA - ME, apresen tou 04 (quatro) Certi fica dos de 
Registro e Licenciamento de Veículos- CRLV, send o que apenasOl (um) enco1tra-se 
devidamente atualizado Jumo ao Órgão de Transito. Empresas Inabilitadas -EllAN 
GONÇALVES NETO · ME, por descumprimento aos itens 6.6.2 e 6.6.2.1 do Edital 
Convoca tório. ROBERT KENNEO BARBOSA DOS SANTOS ME, por desrumpri nto 
aos itens 6.5.1. 6.6.1. 6.6.1.1 . 6.6.2, 6.6.2..1 e 6.7.1 as letras .. a ... "b" e "e!" dd Edital 
Convoca tório, SERVICS EMPREENDIMENTOS EIRELI • ME, por descumprimerito aos 
itens 6.6.1, 6.6.2 e 6.6.2.1 do Edital Convoca tório, H. F. PEREIRA, EMPREENDIMENTOS 
- ME, por descumprimen!o aos itens ó.S.1, 6.6.1, 6.6.2 e 6.6.2.1 dolEdltal 
Convoca tório, E. ALVES 00 NASCI MENTO- ME, por descumprimento aos iten~ 6.4.1, 
6.4.4, 6.4.S, 6.4.7, 6.5.1, 6.5.2, 6.5.3, 6.6.1, 6.6.2, 6.6.2.1 e6.7.l as letras "a", "b" e "e" 
do Edital Convocatório, CSL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LAVRAS LTDA, por 
descumprimento aos itens 6.4.3, 6.4.4, 6.4.S, 6.4.7, 6.4.8. 6.S.l. 6.S.2, 6.5.3) 6.2.2. 
6.6.2.1, 6. 7 .1 as letras "a", "b" e "e!', 6.10.1 do Edital Convoca tório, JAOCONSTRUÇÕES 
E SERV IÇOS LTOA. • ME, por descumpri~nto aos itens 6.5.1, 6.5.3, 6.6.1, f-6.2 e 
6.6.2.1 do Edital Convoc atório. ARTUR GOMES MOREIRA· ME, por desru mprif™: nto 
ao item 6.6.1, 6.6.2.1, 6.6.2.l.l, 6.6.2.1.2. 6.10.1 e 6.10.1 do Edital Convoca tório, 
RAMA UI O SERVIÇOS E OBRAS EIRELI • ME, por descumprimento aos itens 6.6. lf 6.6.2, 
~;~~R~C~~

1
c~~~~~~~ E "t;fl;~~D~ ~~E~~~d~~~;r~:::!~º~ ~t~~r~.~'.~ 

6.4.7, 6.6.1, 6.6.2e 6.6.2..ldo Edital Convoca tório, J2 CONSTRUÇÕES E SERVI~ LTDA 
- ME, por descumprimento aos itens 6.6.2 e 6.6.2.1 do Edita l Convoca tório. EoVJf esas 
Impossibilitadas de partic ipar do certame MFP COM~RCIO E SERVIÇOS- ME, ~ARIA 
DAS GRAÇAS NUNES LOBO- ME, MIKAEL R:RREIRA FEUX- ME, F. VICENTE P. ALHO 
ME e WILTON OE SOUSA sA. ME, por não pos suírem objeto soc ial para execução dos 
serviços de Transporte bcoll:lr. Maiores info,mações na sed e da Comissão de Lici tação, 
sito na Av. Santos Dumont, n" 64 - Centro, Missão Velha/CE, no horário de 08 :00 às 
12:00 horas. Informações pod er3o 5er obtidas ainda pelo telefone (8813542·1609 . 
MissJo Velha/CE, 22 de Outubro de 2018. Gleyllson Femandes de Oli~elr.i - 
PresidentedaCPL 

UNNERSIOAOE 
FEDERAL 00 CEARÁ 
SUPERINTENotNCIA 
OE tNFRAESTR\IT\JRA 
E GESTÃO AMBIENTAL 

COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO DE OBRAS E PROJETOS 1 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2018 
Aviso 

Tomada de Pn,ços nº 03/2018 
LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO PARA EXECUÇÃO 
DA OBRA DE CONCLUSÃO DA REFORMA DA PISTA IDE 
ATLETISMO 00 CAMPUS DO PICUINSTITUTO DE EDUCAÇÃO 
FISICA E ESPORTES/UFC. 
VALOR: RS 1.117 .076,09 (hum milhão cento e dezessete mil 
setenta e seis reais e nove centavos). 

Edital disponíve l no site www comorasnet gov.br ou na Sala da 
Comissão Permanente de Licitação de Obras e Pro;etos (CPLOP) 
situada no ed iflcio sede da Superintendência de lnfra estMura, da 
UFC - UFCINFRA , bloco 301/ Campus Urivers itário do Piei/ UrC 
Fortaleza..CE. 

Horário 08h às 12h 

Fone/fax (85) 3366 9546 
Rece bimento das propostas alé as 09 (nove) horas (horário de 
Brasília) do dia 21 de novembro de 2018. 

Abertura dos envelopes: dia 21 de novembro de 2018 as09(nove)horas 
(horârio de Brasllia). 

Fortaleza, 31 de outubro de 2018 
Marcos Fábio Magalhães Soares 

CPLOP/UFCINFRA/UFC 
Presidente 

~2541010 (9 988921694 POPULARES.COM.BR 

ESTACO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL OE MISSÃO VELHA - RESULTADO OE 
JULGAMENTO - PREGÃO PRESENCIAL Nt 2018.09.03.1. O Pregoeiro Oficial da 
Prefel1ura Municipal de MissSo Velha/CE 1oma pUbllco. p.lra conhecimento dos 
interl!s53d os, que fora concluído o Julgamento final do Pregão nt 2018.09 .03.1, siendo o 
siegulnte: Empresa Vencedora • VEREDA COM(ROO DISTAI. OE VEÍCULOS E MAQ. LTOA 
vencedora no Item 1, con forme Mapa de Registro de Lances Vetbais, sendo a mes.m a 
declarada habilitada por cumprimento intes;~I às e:iciglncla s do Edital Convoca tór io. 
Maiores Informações na sed e da Comissão de Lkitaç!lo. sito na Rua Santos Dumont, nt 
64 • Centro- Missão Velha/CE, ou pelo telefone (88) 3542·1609 , no horário de 08:00 às 
12:00 hs. Missão Velha/CE, 27 de Setembro de 2018. Gtey llson Femandesdll! OUtti~ - 
Prqoeiro Oficial. 

er,o~os 
EDITAL OE INTIMAÇÃO 

O(A ) Oficia(a ) do 20 Ofic:ioch? Registro de móYels de HORIZONTE , na contorrrid.ldedoArt. 26, t 
4• e dNnaés disposiúYos apic;Mls da Lei n• 9.514/'97. dl!Ydlmt!r,te autorizado peta Mdora 
CAIXA ECONÔM ICA fEDEPAl<Ef , INTIMA o(a) Senhor1•J MAR lA RAlANA SAHTlAGO , 
BAAS ILEIRA. SOlnHtA., MAIOR. SfCR[TÁRlA, CPF/MF 644.571.543·68, contrato n· 
87l77'009166).(I. finnado em ll/m/1D 17, paofido por Alill!na(;lo rldudária. regbttado $ob o 
nº 04, namatricuta n' 78/IJ deslecar'6rio. referente ao lrrlé:Nel situado na RUA RAfAEL SANTOS. 
CASA l7S2,, BUENOS AIRf.S. HORIZONTE/a CfP 62.880-000 , para fins de c.urnpm,ento ~ 
~ contratuais tdmwas aos~ cnca,p vencidos: ~ de ll/D7 /Z01 7 à 
U/02/1!J J.&. poudo,ado em Ol/l13/20 11 totalizando RS 4..307 ,64 em WllJde do(,) mesmo(sJ se 
~m,) local ignoQdo. inaertoou SIKCSwef, ou tl!l'(em)se recusadoll!msed.Jrpor 
~ ntltmdo( sLconfonne artlficado pelo Oficial de Rrgistro dlPíituos e Documtntos 
~ peb citada intmaçlo. ~ que, no pmo de 15 (q.Mm) cüs, crietull! os de-lidos 
papmi!!fltDlicbs~\lenãtntqueseYl!nCfft'ffl~adatado~dosjurt& 
~(l,1Spenali$desedosdemaiJ. l.'C'"all'gDS~dos~ltp.~ 
tribJ1.os.das~c.ondomirüs~aoimó,,e4,.alemdas~dembrançae 
ntlrNi;ao. c:onbme ~ ecprew no Art. 26. §, 10 CM Lei n"951A/9 7. ~ CJ)Ort~ . 

infomlarnos aif1da que Hcarn V. Sf. Citntificados que o MO~ da "*'1da obripçio 
no in:.o ata estipulado. pante o dire.to de CONSOuC>I.ÇÃO M PROPRIEDADE 00 IMÔIEl EM 
FAVOR DA. CREDORA FDUClÁJUA CAIXA ECCWÕM>CA FroERAl. - CEf. ~ dll!saJn5iderar o 
pmente editaJ aso j,i~quilado seusdevidos débilos. 

Horizcnte . 10 da outubro de 201& 

21 OFioO REGISTRO OE IMÔVE IS, lA8EUONATO DE NOTAS , PROTESTO S OE TÍTULOS . 
OfÍOO DE REGISTRO DE TfrvLOS E DOCUMENTOS OVIS E OAS PESSOAS JURJOICAS 
TITU lAR : APAR[CJOA 11.XA FREITAS RAM OS 1 SUBSTITUTA: APARECIDA llZE FRE ITAS 

RUA MAA!A CONAAOO OE UMA. 135, CENTRO - HORlZONTE/CE - CEP: 62.880-000 
FONE: (85) D36-2728 

CNPI: 02.601.428/000 1 ·15 

ESTADO DO CEARÁ· PREFEITURA MUNIOPAl OE MISSÃO VELHA- RESULTADO DE 
HABILITAÇÃO - TOMAD A DE PREÇOS Ni 2018.08 .28.1. O Presidente da CPL da 
Prefeitura Munklpal de Missão Velha/CE, toma público que fora cond u!do o 
Julgamento da fase de habilitação do Certame Ucítatório na modalidade Tomada de 
Preços n2 2018.08 .28.1, sendo o seguinte: Empresas Habihudas - -TEOTONIO 
CONSTRUCOES COM. IND. E SERV. LTOA- ME, FLAV ENGENHARlA EMP. E SERV IÇOS 
EIRELI - ME, ROMA CONSTRUTORA EIREU • ME, ELETROPORT SERVIÇOS P. E 
CONSTRUÇÕES EIRELJ ME, FV CONSTRUÇÕES EIRELI • ME, LO L ENGENHARIA E 
ARQUITETURA EIREU - ME, PODIUM EMPREENDIMENTOS EIRELI • EPP, ÁGAPE 
SERVIÇOS EIREU • ME, JMC CONCEITO SERVIÇOS. CONST. E EMPREEN. EIRlll ME, 
MLS • CONSTRUÇÃO OVJL LTOA - ME, INOVA CONSTRUÇÕES E EMPEENOIMENTO S 
EIREU - ME, F. VICENTE P. FILHO - ME, EDIFICA - EDIFICAÇÕES E CONSTRUÇÕES 
lTOA ME, J2 CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LIDA - ME, JAO CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS LTOA. - ME, 3R CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS EIREU • ME, 
RAMALHO SERVIÇOS E OBRAS EIREU • ME, ANA MAR IA BATISTA DOS SANT OS • 
ME, AUAMO EDGA R FERNANDES ROUM - ME. G7 CONSTRU(ÕES SERVIÇO S E 
TRANSPORTE S EIREU - ME, M.A aos SANTOS CORDEIRO EIREW, BEURARDO 
FERREIRA SILVA- ME, A.I.L CONSTRUTORA LTOA • ME, S & T CONSTR UCOES E LOCA 
DE MAO DE OBRA EIREU ME, por cumprimento integral às e:ic.ig ênclas ed italicias. 
Vale destacar que as empresa s TEOTONIO CONSTR UCOES COM. INO. E SERV. LTDA 
ME, apresentou a Certid !io Negativa de Débitos Estaduais e Certidlo Negativa de 
Debitas Municipa is com prazo de validade vencida e L O L ENGENHARIA E 
ARQUITETURA EIREll • ME, apresentou a Certidão Negativa de Débitos Municipais e 
a Certid ão Negativa de Débitos Tr.ibalhisras com prazo de validade vencida. porém 
foram decla radas habilitadas por se enquadrarem nas condiç ão de Empresa de 
Peq ueno Porte (EPP) ou Microemp resa (ME), fica ndo conced ido o pra zo legal para 
apresentação da regularizaçlj o de tal situação conforme pceceltua o Art. 42 da Lei 
123/2006 . Empresas Inabilitadas • AMPARO SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS 
EIRELI. por apresentar declaração que concorda com todas as normas deste Edital e 
instalará unidade de apo io caso dec larada vencedora assinad a pelo senhor José 
Felipe do Carmo Neto, porém nào for.i apresentado comprovação de pod eres ou 
vinculo do mesmo com a referida empresa, SERV ICS EMPREENDIMENTOS EIREU - 
ME, por descumprimento aos itens 3.2.14, 3.2.15 e 3.2.19 do Edital Convoca tório, 
CONSTRUTORA TERRA SANTA E EMPREENOIMENTOS LTOA ME, por 
descump rimen to aos itens 3.2.14, 3.2.lS, 3.2.16, 3.2.17.1, 3.2.17.2 e 3.2.19 do 
Edital Convoca tório. GLEDSOM CONSTRUÇOES LTDA- EPP, pordescomprimentoao 
item 3.2.15 do Edital Convoc atório. Empresa s Impos sibilitadas de partic ipar do 
certame CICERO SAMPAIO VIEIRA ME e ARAÚJO & SOUZA SERVIÇOS DE 
ENGENHAR IA LTOA - ME, por possuírem o mcsmo responsável técn ico. Maiores 
informaçõe s na sede da Comissão de üc itação, sito na Av. Santos Dumon t, n2 64 - 
Centro, Missão Velha/CE, no horário de 08 :00 às 12:00 horas. Informaçõe s pod erão 
ser obtidas ainda pek> telefone (88} 3542·1609 . Missão Velha/CE, 18 de Setembro 
de 2018.GleyUson Femandesde Ol ive ira- Presidente da CPL 


